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ACTOS' DO PODER EXECUTIVO
Ministerio da Justiça e Negocios

Interiores
Por decreto de 25 de abril, foi exonerado

o Dr. Vasco Theophisto de Oliveira Chiavas do
cargo de inspector de sande dos portos do
Estado do Amazonas.

—Por outro de 29. foi nomeado o Dr.
Francisco José de Magalhães, para exercer o
cargo de inspector de saude dos portos do
Estado do Amazonas.

—Por outros de 5 do-corrente
Foi nomeado o Dr. Antonio Gomes Aguirre

para exercer o togar de inspector de sande
dos portos do Estado do Espirito Santo ;
• Foi exonerado o Dr. Antonio José Alves
Guimarães do togar de inspector de sande
dos portos do Estado do Paraná, por ter sido
chamado ao exercido de outras luncções.

Ministerio da Marinha
Por decretos de 10 de maio
Foi transferido para a reserva o cirurgião

de 4. classe Dr. Caetano Pedro Duarte Nu-
nes, visto ter sido julgado incapaz para o
serviço da armada ;

Foi reformado no mesmo posto o P tenente
da armada Manoel da Silva Pinto, perce-
15 vigesimas quintas partes do respectivo
soldo, visto contar 15 annos, cinco rnezes o
dias de serviço e haver sido julgado incapaz
de nelle continuar ;
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Foi aposentado Aurelio de Menezes Soares
no cargo de contra-mestre da oficina de con-
strucção naval do extincto Arsenal de Mari-
nha do Estado da Bahia, por ter sido julgado
incapaz de continuar no serviço e contar
mais de 10 anno3 no mesmo.

SECRETARIAS DE ESTADO

Ministerio da. Justiça e Negocios
Interiore2

Directoria da Justiça

Expediente de 10 de maio de 1899

Declarou-se ao commandante superior in-
terino da guarda nacional desta Capital, com
referencia ao pedido de habeas-corpus diri-
gido a um dos juizes do Tribunal Civil e
Criminal pelo 20 sargento do lia batalhão de
infantaria Luiz Gestão de Orleans Rosa, a
quem gira imposta a pena de prisão, em con-
formidade da legislação daquela milicia, que
o procurador geral do Districto infor,rea que
nenhuma ordem de habeas-corpus for profe-
rida em favor do mencionado sargento.

—Remetteram-se :

Ao presidente do Estado de S. Paulo, pard
os fins convenientes, acompanhado da respe-
ctiva tradueção, o extracto da sentença pro-
ferida pela Tribunal Municipal do Mittweida,
Alemanha, contra Theophilo Monteiro, na-
tural daquelle Estado ;

Ao governador do Estado do Rio Grande do
Norte, para os 11113 indicados no art. 80 do
regulamento annexo ao decreto n. 9.886, de
7 de março de 1888,0 termo de obito, lavrado
a bordo do paquete nacional' Brazil, de João
Felix, natural daquelle Estado ;

Ao governador do Estado aas Alagoas, para
os fins convenientes

'
 55 patentes de oftleiaes

da guarda nacionaldaspselle Estado e cujos
guias de pagamento de sello acompanharam
as cartas officiaes de 27 de março, 8 e 8 de
abril findo

Ao comrnand.ante superior da guarda na-
cional desta Capital, para informar, o reque-
rimento em que Luiz Gair.pol pode revo-
gação do decreto de 6 do corrente, na parte
que à privou do posto de capitão reformado
daquela milicia

Directoria do Interior

Expediente de 9 de maio de 1899

Foram naturalizados brazileiros os subditos
liespanhões Pedro Alvarez Alonso, residente
na Capital Federal; e João José Blanco y Dias,
residente no Estado de S. Paulo.—Remetteu-
se a portaria do ultimo ao presidente do re-
spectivo Estado.

— Communicou-se ao Ministerio da Fa-
zenda, para os fins convenientes, que, em
data de 6 do corrente, foi o Dr. José Florindo
de Sampaio Vianna, designado pelo director
da Faculdade de Mediciea do Rio do Janeiro,
para exercer interinamente as funções de
preparador da cadeira de operacOos e appa-
relhos, na vaga deixada pelo fallecimento do
efectivo Dr. Eduardo Henrique de Barros.

Requerimento despachado
José Antonio Berreiros Junior e Taneredo

Berreiros, alumnos do 40 anno do Externato
do Gymnasio Nacional, pedindo dispensa do
estudo do latim.—Indeferido, á vista dos
arte. 36 e 163 do respectivo regulamento.

Directoria de Contabilidade

Expediente de 10 de maio de 1899

Solicitaram-se do Ministerio da Fazenda os
seguintes pagamentos:

De 800$, ao deputado Theotonio Rodrigues
de Brito ; de 250$, a cada um dos deputados
Elias Fausto Pacheco Jordão, Octaviano Fer-
reira Brito e José Caetano da Silva Campo-
Dna ;de 150$, ao deputado Galdino Teixeira
Lins de Barros Loreto, importancia das ajudas
de custo a que teem direito, visto residirem
fóra da Capital Federal ;

De 358600, despezas miudas feitas pelo di-
rector da Bibliotheca. Nacional ;

De 14$600, fornecimentos feitos por Soares
& Niemoyer ao Supremo Tribunal.

Directoria Geral de Sande Publica

Por portarias de 5 de maio
Foi prorogada, por tres mezes, sem venci-

mentos, a licença em cujo goso se acha o Dr.
Amando Marsillae Motta, ajudante de de-
mographista da Directoria Gorai de Sande
Publica

Foi nomeado o Dr. Emiti° Emitiam) Gomes
Para exercer o cargo de chefe do laboratorio
bseteriologico da Directoria Geral de Saude
Publica.

—Por outra de ido mesmo mez. foram con-
cedidos dois mezes de licença ao Dr. José Jua
lio Fernandes Barros, ajudante do director
do 20 districto sanitario maritimo, para tra-
tamento de sua saude.

Expediente de 10 de maio de 1899

Accusou-se :
Ao Ministerio das Relações Exteriores, o

recebimento de seu aviso sob n. 26, de 8 do
presente

Ao Dr. director da Estrada de Ferro Central
lo Brazil, idem de sou officio n. 964, de 6 do
corrente;

Ao Dr. inspector do sande dos portos do
Estado da Bahia, idem, idem n. 49, de 1 do
andante ;

Ao Sr. governador do Estado do Rio. Gran-
de do Norte, idem, idem, de 17 de abril
findo

Ao director de Meteorologia do Ministerio
da Marinha, idem do Boletim n. 2, daquella
repartição, relativo ao mez de fevereiro td-
timo ;	 -

Ao Dr, director do 20 distrieto sanitario
maritimo, idem de seu officio n. 60, de 27 de
abril findo ;

Ao Dr. inspector de saude dos portos do
Estado do Piauhy, idem, idem n. 11, de 3 de .
abril do corrente armo.

—Remetteu-se ao Dr. inspector interino de
saúde dos portos do Estado do Espirito Santo ,
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O decreto de sua nomeação atractiva para
aquelle cargo.

—Solicitou-se ao administrador do Hospital
Geral de Santa Casa da Misericordia a remessa
do mappa das pessoas entradas,sallidas e falte-
cidas nos aunos de 1897 e /898, nos hospitaes
subordinados áquella instituição de caridade.

—Communicou-seao inspector da Alfandega
dos tu Capital que, por infracção do regula-
Mento sanitario vigente,foi multado em 2008
o commaadanto do vapor nacional Guarany.

Por portai ia da Dr. director geral, do 5 do
corrente, foi nomeado o Dr. Antonio Jasé
Alves Guimarães para o lagar do auxiliar
technico do laboratorio b:cteriologico desta
Directoria Geral.

POLICIA DO DISTRICT° FEDERAL

Por portaria de 10 do corrente, foi exono.
raio do cargo de inspector seccional da 4 cir.
monscripção urliona o cidadão Francisco Pe-
reira Monteiro Torras.

Ministerio da Marinha
Por portaria de 11 do corrente, foi canoa-

dido ao commissario de 4' classe Juvencio
Affonso de Oliveira, que se acha preso, a Ca-
pital Federal por menagem, afim do tratar
de sua defesa.

1?e9uerimentos despachulos

Primeiro tenente Raul Varella Quadros.—
Indeferido.

Machinista. naval reformado Joaquim Poro
da Paiva.— Indeferilo.

Erpc(liente (1' 29 d abril de 1,09

Ao Minis l erio da Fazenda, solicitando os
seguint:, cralitos

De 51:617$29, á Delegacia Fiscal do The-
souro Federal no Estado de S. Pauto, para
attonder a desovam de pasmai e material
do avisa Trindule e do brigue Pirajá, no
porto de Santos.—Communicou-se á conta-
doria e á citada delogassia;

De 11950a, á Delegacia Pise ii do Thesonro
Federal no Estado da Parahyb a destinado a
concertos de um escaler da ressectiva capi-
tania do porto.—Communicou-se á contadoria
e á citada delegacia.

Solicitando os soguin tos pagamentos :
De .£ 531-9 . 0, de que são credores Haupt

Biehn & Comp., pelo fornecimento de varios
artigos á Dir .ctoria de Artilharia do Arsenal
de Marinha desta C:pital, conforme a Ma
n. 50;

De 57$105, de que i erodor o 2 . s,rgonto
Christovão (Walser° de Trocas segundo o
processo n. 3.312:

De 170$, proveniente da gratificação do
guarda do pharol de S. Thoiné e aluguel da
casa onde funcciona. a Dalegicia da Capitania
do Porto em S. João da Barra, do conformi-
dade cote as folhas ns. 12, 47 e 49;

Solicitando de novo providencias para que
Eja effectuarla, a liquidação das contas do
c ,mmissario Felippe Nery Cabral do Menezes
q iando responsavol na escola de aprendizes

trinheiros do Pará. — Communicou-se ao
Quartel-General.

— Ao chefe do Estado-Maior General
Armada:

Restituindo o pedido de medicamentos o
baixos :Ar f em para a enfermaria, da Escola
d 3 Aprendizes Marinheiros do Alagoas, e de-
clarando.ern vista do que dispõem os a.rts.:26,
§ 7°, e 16 e 5° do reantamonto annoxo ao de-
e .eto n. 49, do 29 de maio de 1890, que não
ar faz Leoas- iria autorização especial rara
semelhanies airra cimentos, senão quando a
.(;espoza, excedes	 12a parte da respectiva

consignação mensal ou não possa ser compen-
sada com as dos mezes seguintes, para não
resultar dea'cit, no Mn •lo exerce:1o, corno
recommendou a circular n. 15, de 5 de ja-
neiro ultimo.

—Ao director da Escola de Machinistas Na-
vaes, declarando que pode fazer entrega ao
Arsenal de Marinha desta Capital, medi-
ante as formalidades legaes, dos apparelhos
alli existentes Snl utilidade, que foram
adquiridos para o gabinete do electricidade,
visto terem os mesmos Xpplicação na Directo-
ria de Torpedos do mencionado arsenal.—
Communicou-se ao citado arsenal.

— Ao inspector do Arsenal de Marinha da
Capital Federal, rccommen !anda expedição
da ordem para que a Directoria de Obras
Hydraulicas do mesmo arsenal entenda-se
com o fiscal do governo do Estado do Rio de
Janeiro sobre a divergeneia notada no titulo
da divida relativo ás permita de agua con-
cedidas para uso da dita directoria e Ponta
da Armação, do que fica dependente o respe-
ctivo pagamento.

—Ao inspector da Arsenal de Marinha da
Ladario, restituindo os papeis sobre as
c.nicurencias alli realizadas para fornecimen-
tos ás dependencias da marinha e autori-
zando a providenciar para que, de accordo
com as preferencias do cansallio economia°,
e nos tamis do decreto n. 3.258, de 11 do
corronte, sejam lavrados as competentes con-
tractos.

— Ao chefe do Coinmissariado Geral da
Armada., autorizando

A fornecer á capitania do porto do Estado
Espirito Santo o pedido de sobresalentes ue-
c,essarios adita capitania, observando se as
alterações fitas á margem do citada pedido.
— Communicou-se á mencionada capitania.

A adquirir da casa Borlido Moniz & ('omp.
stoarina em archot s de que necessita o

mesmo commissariado para supprimentos dos
navios da armada

A fornecer os artigos constantes da requi-
sição n. 18, necessarios ao cruzador Almi-
rante Tamandart', do acotiai() com as alto-
rações feita, á margem da dita requisição, e
cm axslusão do ferro em chap r., sobre que
se providenciará opportimamente.— Com-
municou-so ao Quarta-General.

— Ao capitão do parto do Estado da Para-
hyba, transmittin lo os papeis relativos á
concursencia alli realiz ida pua os diversos
fornecimentos ás depoadencias deste minis
terio no actual exercite°, e autorizando, não
obstante as divargenci is indicadas pela Con-
tadoria, a mandar lavrar os respectivos con-
tractos, com oxclusão supprimento de ar-
tigos de exponente, para o qual deverá man-
dar abrir nova c mcurrencia.

—A' Contadoria
Declarando que, em fie do decreto n. 389.

de 13 de junho de 1331, não p..Kle ter valor
a consignação estabelecida pelai" tenente Ar-
thur Al vim, no Estado do Alagôas, por não
haver sido foita por intormedio da mesma
Contadoria ; deveu to caiTegar ao dito olli-
cial, como divida, a importancia das que fo-
ram pagas e não descantadas dos seus ven-
cimentos

Autorizando a mandar entregar ao com-
missario da Escsla Naval—a quantia de 1:8048
para compra de loura da urgente e inaiiavel
necessidade.— Communicon-se á citada es-
cola.

— Ao Ministerio da Fazenda
Declarando que, atteadendo ao que re-

qnorau D. Mini nd “Ornes de Limiavi uva do
corninissario de 4 CLINS(' n leão Gomes de Lima,
e de accordo com o parecer do Conselho Naval
em consulta n. 8.02, de 21 do moz passado.
e ia . 8.097 A. de 18 do corrente, foram. P01'
avisos ris 4.190. de al de dosombra de 1891,
e 1.214. de 7 nevoinliro de 1s913, inanis:los
n.ddieionar ao tomp rIO serviço do mesmo
1 011).diiSS 1d0 os peuiolos decorridos de 19 de

janeiro de 1882 a 22 de janeiro de 1885, em
que serviu como escrevente a bordo do
couraçado Solimões, e de 29 de janeiro do
1885 a 20 de outubro de 1897, em que exer-
ceu as funcções de fiel em commissão em di-
versos navios, os quaes„juntos ao de seis
annos, sete mezes e 11 dias apurados na
época do seu fallecimento, perfaz m o total
de 12 annos, quatro mezes e 12 dias, o qual
lhe dá direito á maior pensão de meio soldo
do que actualmente percebe.

Mandando:
Não só transcrever nos assentamentos do

engenheiro naval de 2' classe capitão de
frag da José Lopes da Silva lima o elogio
constante do aviso n. 2.361, de 14 de ou-
tubro de 1890, como tambom mencionar o
facto de haver aprasentado ao Governo pro-
jecto para illuminação electrica do cruzador
Guanabara, couraçado Javary, Arsenal do
Marinha desta Capital, cruzador Almirante
Tamandará o para a defesa torpedica do
Fecho dos Morros, tendo sido o projecto refe-
rente ao cruzador Almirante Tamaddaril,
depois de approvado e acceito, posto em ex-
ecução sob a direcção do mencionado (inicial

Elogiar, em nome do Sr. Presidente da
Republica, o conimandante e officiaes do
hiato Silva Janlim, pelo asseio e disciplina a
bordo, bem como pelo respeito e considera-
ção de que o cercaram sempre durante as
diversas viagens por elle feitas.

Contar ao ascrovente Joaquim Pedro Leo-
cacho, do accordo com o pirecer do Conselho
Naval em consulta n. 8.130, do 22 do cor-
rente, para os atreitos de reforme, os poria-
dos decorridos de 19 do junho de 1886 a 5 do
janeiro de 1888 e da 17 de janeiro a 14 do
março desso armo, em que serviu na quali-
dade do escrevente a bordo.

—Ao Ministerio da Fazenda:
Rogando providencias afim de serem en-

viados a esta Secretaria do Estado os papeis
que deixaram de acompanhar o aviso n. 37,
de 21 do corrente, referentes ao aforamento
de um terreno accrescido de marinhas sob
n. 97, correspondente aos predios mis. 115,
117 e 119 da rua de S int'Anna e a quatro pe-
quenas casas situadas no bocco do Vianna,
eia Nithsroy, requerido por Maneei Bossa
de Menezes, para ser prestada a informação
solicitada no referido aviso.

Declarando, em solução á consulta con-
stante do aviso n. 25, de 11 do mez findo,
acerca da cessão ou arrendamento da Ilha da
Restinga, situada na foz do Rio Para.hyba,
entre as pi.voações de Cabedello o Forte Ve-
lho e pertencente a este Mi nist irio,—que não
convem ser a mesma alienada, não só
pela gila pssiçlo estrategica para defesa do
porto da Parahyba, como tambem por servir
para futuras construcções de estabelecimen-
tos de marinha, podendo, entretanto, ser
feito o seu arrendamento como jã se tem
procedido.

Transmittin to as cópias do termo de
inspecção do sisuda e do decreto aposentando
Boni facio Lopes de Souza no cargo de deso-
nhista tio extincto Arsenal do Marinha do
Estado da Bahia e bem assim as certidões e
tabella da liquidação de seu tempo de sev-
viço, afim de ser expedido o competente ti-
tulo.—Conununicou-se is Capitania da Bahia
e á Delegacia Fiscal do Thesouro Fe leral no
referido Estado.

— Ao Arsenal do Rio
Declarando que o abano de vencimentos aos

aluirmos do curso do machinistas da Escola
Naval deve ser feito da data do ultimo reco-
bimento.—Communicon-se á Contadoria.

Declarando, de ar-cardo com o parecer do
conselho naval exarado em consulta n. 8.129,
de 22 do corrente, que, não obstante o con-
tra-mestro da °lhana de torpedos o electrici-
dade do mesmo arSe11.1 1 Lout onça do Oliveira
e Silva haver provado ter servido no as-
enato corpo do imperiaes marinheiros o
tempo liquido do 14 :timos, cinco mezes e 27
dias e determinar o ã' 	 do iirt. 339 do regat-
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monto annexo ao decreto n. 745, de 12 de
setembro de 1890, que seja considerado util,
para aposentadoria, no cargo civil, o tempo
de serviço militar, não deve, entretanto, ser
esse tempo computado no todo para o dito
efTeito, e tão sómento 10 annos, de confor-
midade com o que dispõe a segunda parto do
ts 1 0 do art. 9) da lei n. 2.55O, de 26 de se-
tembro de 1874, despresando-se o excedente
do tempo militar apurado.

—A' Capitania da Parallyba, autorizando
a mandar effectuar os concertos de que
carece o escaler ao serviço da mesma capi-
tania e escola de aprendizes marinheiros,
orçados em 119:500.

—A' Capitania de I 'ernambuco, declarando :
Que a commissão invontariante dos obje-

ctos do extincto Arsenal de Marinha do mes-
mo Estado devo ser considerada como dissol-
vida desde o (lia em que terminou Os seus
trabalhos, e que providencie para ser remet-
tida a esta Secretaria de Estado pela Dele-
gacia Fiscal a demonstração do credito nacos-
serio para °ocorrer ao pagamento do pessoal
de que tratou em officio n. 45, de 28 do mez
findo ;

Que torna•se necessaria a remessa a esta
Secretaria de Estado do termo da inspecção
do saude a que foi submettido o amanuense
da directoria de machinas do extincto Arsenal
de Marinha do mesmo Estado Joaquim Honorio
de Souza Rangel, afim de se resolver sobre a
aposentadoria que requereu.

— A' Contadoria, declarando que, das 11
propostas apresentadas para execução dos
concertos em dons galpães da Escola Naval,
não obstante sor mais barata de 2:128$609 a
de Frederico & Barbosa,foi acceita a de Bento
da Cruz Silva & Comp. na importancia de
28:428$600, do accordo com a informação pre-
stada pela Directoria de Obras Ilydraulicae
do Arsenal do Marinha desta Capital, de já,
haverem os mesmos dado provas de sua ido-
neidade profissional e exacção no cumpri-
mento do seus contractos, em diversas obras
executadas neste ministerio, o quo não sue-
cede com aquella firma; e mandando provi-
denciar no sentido de ser lavrada a respectiva
minuta de contracto coar o proponente acceito,
fixando-se o prazo de dias para a con-
clusão das obras.

Ministerio da Guerra
Por portarias de 10 do corrente :
Concederam-se quatro mezes de licença,

com o respectivo crdenado, em prorogação
da que obteve para tratamento de sande, ao
officio' da Secretaria do Supremo Tribunal
Militar, Amorico Cincinato Lopes

Foram declaradas sem effoito as portarias
de 4 de fevereiro ultimo nomeando o capitão
do carpo do estodo maior do exercito An-
tonio Carlos Brandão o o tenente do mesmo
corpo Annibal Eloy Cardoso adjuntos do
chefe do estado maior do exercito, o pri-
meiro junto ao commando do 7" districto mi-
litar e o segundo junto ao do primeiro

Foram dispensados 12,74 majores do corpo do
estado maior do exercito Lino de Oliveira
Ramos e Antonio Constai) tino Nery, este do
logar de doleeado do chefe da estado-maior do
exercito junto ao cominando do 5) districto
militar e aquello do do chefe da 2 . secção da
Repartição do Estado-Maior do Exercito

Foram nomeados: delegado do chefe do es-
tado-maior do exercito junto ao commando
do 5, districto militar o major do corpo de
estado-maior do exercito Lino do Oliveira
Ramos e adjunto do mesmo delegado o c i-
pitão do referido corpo Olavo Manoel Corréa.

—Por outra (In 11 do corrente, conce-
deu-si' ao alferes do 2^ regimento ( , e. eaval-
lari: José Ricardo de Abreu Salgad a de-
missão que pediu do Togar de ceadjavanto
do ensino da Escola Preparatoria e d Ta-
ctica do Rio Pardo.

Requerinunto.; de,,q)aellados

João Borges Fortes, I^ tenente; José An-
tonio de Medeiros, elimino da Escola do
Realengo, e Agostinho Potra, de Bittencourt.
—Indeferidos.

Ministerio da Fazenda

Por portaria de 10 do corrente, foram con-
cedidos 60 dias de licença ao I s oscripturario
da Alfandoga de Cru2trayana. Estado do Rio
Grande do Sul, José Pinto do Montenegro
para tratar do sua soado onde lhe convier,
com vencimentos na fôrma da lei.

Circular n. 30 —Ministerio da Fazenda—
Capital Federal, 11 de maio de 1899.

Declaro aos Srs. chefes das repartições
subordinadas a este ministerio, para seu eo-
nbecimento e devidos fins, quo a disposição do
art.78 do regulamento expedido com o decreto
n. 3.267, de 24 do abril ultimo, para a ar-
recadação do imposto de consumo de especia-
lidados pharmaceutica s,refere-se unicamente
ao produeto nacional, pois o pres.° para o
producto estrangeii ti (1verá ser o que for
calculado nos a I fane 'as, de conformidade
com o que se acha estabolec;do mio art. 73 do
regulamento do 10 do referido 'noz de abril
em relacão ao imposta sobro o consumo de
perfumarias.—Jooquen ilartirdo.

Directoria do Expediente do Thesouro
Federal

Dia 10 cl março de 1890

Expediente do Sr. director:

A' Delegacia Fiscal no Amazonas:

N. 22 — Em resposta ao officio n. 10, do
28 de outubro do anno proximo passado.
com que transmittistes o recurso interposto
pela 211antios Railway Compa:+y do acto da
Alfandeo,a desse Estado que lhe impoz a
multa (te direitos em dobro da mercadoria
que, pela nota mm. 9.854, submetteu a despacho
como arame de ferro, mercadoria essa que
se verificou ser arame de cobre, declaro-vos
para os fins convenientes que, por despacho
de 22 do ab ril ultimo. proferido de accordo
com o parecer que o conselho de Fazenda
ornadu em ssssào de 20 de março anterior,
resolveu o Sr. Ministro manter a decisão
recorrida, por seus fundamentos legaes.

—A' Dalegacia Fiscal no Maranhão:

N. 25—Em obedieneia ao despacho do Sr.
Ministro, de 10 do abril proximo findo, pro-
ferido de accordo com o parecer quo o can-
selho do Fazenda ernittiu em sessão de 3 do
citado mez, devolvo a essa dele gacia o pro-
cesso transmittido com o sou oficio n. 41,
de 27 do março do anno proximo findo
e relativo ao recurso interposto por Nair
Sobrinhos & Comp. do acto polo qual
sustentastes a clwificação de papel tinto
proprio para encadernação, dada pela alfa.n-
d ,ga ao papel submettido a despacho, pela
nota ri. 2.178, como para ornbrulho, afim do
que por interniedio daquella rep trtição seja
ouvida a commissão arbitrai o, preenchida
essa indispensavel formalidade legal, volte o
processo ito Thesouro para final solução.

—A' Delegacia Fis2a1 no Ceará:

N. 23—Em relação ao recurso transmit-
tido com o oficio da alfarelega (lesse Estado,
n. 142, de :3 de outubro do anno passado, o
interposto por Jorge Asfora, do acto da mes-
ma a Ifandega que inaniou cobrar direitos de
consumo sobro mercadorias conduzidas do
Pernambuco pelo peticionaria saiu provar

que já tinham sido ellas despachadas para o
consumo, declaro-vos, para os fins conve-
nientes, que, por despacho de 27 de março
ultimo, proferido de acordo com o parecer
que parte (10 conselho de Fazenda emittiu
em sessão de 27 do moz anterior, resolveu o
Sr. Ministro manter a decisão recorrida, por
não estar evidentemente provada a ausencia
da intenção de fraude, como o exige o artigo
566 da Consolidação das Leis das Alfaiidegas.

N, 24— Em resposta ao oficio n. 143, de
3 do outubro do anno proximo passado, com
que a alfandega desse Estado transmittiu o
recurso interposto pelo agente da Companhia
Lloyd Brasileiro do acto da mesma alfandessa.
que impoz ao commanianto do vap
procedente do Para; a multa de :300$, pelo
ialta de oito volumes entre os In-tu:tonados
na respectiva carta de guia, bani como pelo
excesso de oito caixas do manteiga não despa-
chadas no porto de procedencia, declaro-voe,
para os fins conveniontes, que, por despacho
de 27 de março ultimo, preferido de acc..rdo
com o parecer emittido pelo conselho de Fa-
zenda em sessão de 27 de fevereiro proximo
findo, resolveu o Sr.Ministro não tomar co-
nhecimento do alltelido recurso, por não sor
este I le revista e ostar dentro da alçado (la
repartição recorrida.

N. 25 —Romettendo a portaria de licença
do 1 0 escripturario da alfandega daquelle Es-
tado, Joaquim Liberato Barroso.

—A' Delegacia Fiscal no Rio Grande do
Norte.

N. 11—Remettendo a portaria de provo-
gação de licença do 4 0 escripturario da Rece-
bedoria da Capital Federal, Gonçalo do Rogo
Monteiro.

—A' Delegacia Fiscal em Pernambuco.

N. 37—Declarando que o Sr. Ministro, por
despacho de 26 de abril proximo findo, exa-
rado na petição transmittida com o oficio
n. 26, de 4 do mesmo mez, e em que a junta
da Santa Casa de Misericordia (Insulte Estado
requer isenção do direitos para o: (Inferentes
artigos de seu consumo, que pretendo impor-
tar no decurso do anuo corrente, que aquella,
delegacia so ovidencie efficazinento no sen-
tido de serem sanadas as diversas irregula-
ridades encontradas nas relações (Lis referidos
artigos, apresentados por aquelle estabele-
cimento.

N. 38—Remottondo a portaria de licença
do conferente da alfandega daquellu Estado,
Antonio Ribeiro de Albuquerque Maranhão.

—A' Delegacia Fiscal em S. Paulo:

N.61—Dealitrando,de accardo com o despa-
cho do Sr. Ministro, do 28 de abril proximo
findo, e em solução á consulta feita no oficio
ri. 12, de 26 do janeiro do corrente anuo, (pio
a D. Jesuina Ribeiro dos Santos Rodrigues,
proprietaria de diversas aoolices cauciona-
das ao Banco do Commercio e Industria de
S. Paulo, devo ser entregue, com a clausula
—cause-to— com que se acham gravadas as
referidas apolices, a cautela da bonificação
concedida pelo art 2s (I() decreto ti. 2.-297, de
11 de junho do anno passado, urna vez que o
(pia garante a &Iludida caução não é o nu-
mero do apolices o sim o valor das mesmas,
hoje representado por maior numero deltas.

—Ao exactos das Itonlas Moraes em Po-
trosa:Ais

N. 26—Iniciar:indo que n Sr. Ministro, por
despacho do 15 de abril ultimo, app se vou as

por aquella exssctoria (le
dAenstiogiiiiiaoçii1e Augustotasgurseti ode Oliveira o S enza o João
Pericles Peeeira de Almeida, pare , som os
dons funccionarios já existentes, exereereni
a fisralização dos impostos de consumo na
chicumscripção daquella enit:d. não toseis)
os novos fiscaes direito á percopçÃo das orati-
doações respectivas sinão a cantar da data.
do despacho acima citado,
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Baiano da Receita o Despeza do ciez do Moiro do 1899

Receita

Importancia dos trabalhos das Mlicinas, vendas de obras impressas, publicações, assignaturas e venda avulsa do Diario O fficial, etc., con-
forme a demonstração. 	  133:S32$730

Despoza
Pessoal

Vencimentos da Directoria e Seeção Central. 	 	 4:000on0
Idem da Redacção do Diario Ornejai 	 	 1::300~	 5:306;t666

Sa.lariu dos operados das ollicinas 	 	 75:i01938
Material

Importancia do material con gumido nas officinas 	 	 32:3613970

Expediente :
Materiallde expediente e despezas miudas 	 	 35c10	 it3:329$774

Saldo que passa para fevereiro 	 	 42:502$976

135:8328750

Secção Central da Impren s a Nacional. 31 de janeiro de 1SW.— O Chefe, .424 )tifo Ribein7o Ferreira.

Balanço da Receita o Mima do um do fevereiro do 1899

Receita

Importancia dos trabalhos das otlicinas. venda de obras impressas, publicacões. assienatairas e venda avulsa do Mario O	 etc.
conforme a demonstração 	 141 •7013533

:532.::;. t7tiSaldo do mez de janeiro 	 	 42

201::.;

negpeza
Pessoal:

Vencimento da Directoria e Seeção Central 	 	 4:000W0
Idem da Redacção do Dia, • im (11ficial .	 1 :110dj66:3	 5: 331;3GG.3

Salario dos operados das ollicinas 	 	 iiS:e..67$221
Material:

Importancia do material consumido nas ollicinas 	 	 30:0713:10)
Expediente:

i%Iatcrial de expediente e despezas ;Mudas 	 93195	 101: l0cit32

Saldo que passa para. março 	 	 82 : 097$ 197

186:201:3179

Seei:;n e Central da Imprensa Nacional, 2S de fevereiro de 189.t .— O Chc	 .tewnio Ribeiri7o Fer,.cipa.

Balanço da Remia .c asma do incz do março do la

Receita

Importancia dos trabalho; das ollicinas, venda de obras impressas, publicações, assignaturas e venda avulsa do Diario Oeii1, etc., con-
forme a demonstração 	 	 117:217$61,-,

Saldo cio inez de feverát0 	 	 82:09731:17

223:315314(1

Despoza
Pess)al

Venciment)s da Directoria o Secção Central 	 	 4:0003030
Idem da Redacção do Diario	 1 :305:Si16	 5:3363CAG

Salario dos operados das oficinas 	 	 79:033$116

Material:
Importancia do material consumido nas oilleinas 	 	 31:6523395

Exped:ente
Material de exp(diente e despezas miadas 	 	 37030./0 119:412$9 n 7

Saldo que passa para abril.	 10.):tt0?$1G9

223:3133146

Sena) Central da Int: . r.insa Nacional, 31 de março de 139.1 .— O Chefe, Inlonio Ribeirão Fer ;eira.
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DollioustruRo dos trabalhos concitas o entroses durante o mu de lano do 1893

Ministerio da Fazenda

O 

Alfandega do Rio do Janeiro 	 1.500	 	 2070)10
Caixa da	 Amortização	 	 10.500 4 12 	 2 • 51:000
Casa da Moeda 	   142	 	 7,178200
Directoria da Contabilidade 	 77.000 301	 	 3 	 16:7115.=',10

.	 do	 Contencioso 10"1g00
•	 •	 Eximdiente
.	 das Rendas Publicas	 	 ...	

.15 li	 	
15 	

1'3 1.632.000 19 V500
75:81:0;100

Recebedoria da Capital Federa l .	 .	 .	 	 '3(7.3000
Tribunal do Contas	 	 .1 v000 01:018;3100

Ministerio das Relaçãos Exteriores

Secrotaria de Estado 	 1.300 12001)	 	 57	 	 1:034000

Ministerio da Guerra

Contadoria Geral da Guerra	 	 100 100	 	 4 /5i.z.000
Hospital v entral do Exevito	 	 20.000	 	 12'	 	 -,10:M00

e	 Militar do Anda 'ar 	 1.3f0
Intendi/rima ilevai da Guorra	 	
Repartição do Estado-Maior do Exercito . 	 	 .	 .	 .	 .

1.250	 	
.	 .

30 	 3;0,000
500S )00

Secretaria de Estalo 2 	 25),(110
do Sukeno,	 Tribunal Militar	 .	 • 500	 	 6:,0),)100 2:581;5000

Ministerio da Marinha

Capitania (In Porto.	 	
Escola Naval 	 500	 	

000 so83a0
tr,:000

Repartição da Carta Manti' ira 3.600	 	 35 .	 . 3 iJn 000
Seoretaria de	 E.ta,10 	   010	 	 5 	 0813:00 1 ;1158 i00

Ministerio da Justiça

Crida d e A ppellação 	 1 000	 	 2)8000
Casa de Correcção 1.000 500000
Carpo do Ilnint,o/raM	 	  	 Wo0o
Directoria Geral de Sande Publica 	
Escola Polyteelinica	 	

1.0n0
100	 	

• SOO	 	
.	 .	 .

0318000
678000

Internato do Gvinnasio Nacion al 500 ...
..

h2:000
Secretaria do És1)))10 	 200 1.231

...
.	 .

..

0/.7:000
da Policia 	 2.e00

•	 da Presidencia da Republica
• do Senado 	

blinisterio da Industria

200	 	
2 	 218o0o

2:0008000 3:Or,V,A00

Directoria Gorai dos Correios 	
Estrada de Ferro Central do Ruud 	

5'18.000 1.070 5.500	 	
7 	

2 443.0/10 10:7;3=010
788ii

1 nu e cç ão Geral das Obras Puhlicas. 3.,0,a100
ICepa rtkad G e ra l dos Telegra tdios	 . 60.000 1.320	 	 2:31 ;i001.1
Secretaria de Estado 	   7.100	 	 8 	 83 ),11a100 10:397100

Repartiges nos Estados

Parabyba 	 1.000 	 	 20=000
250	 	

Minas Geraes	 	   1.000
Paraná 	   

•
22 .	 .	 .	 . 3:8323400

PaaricuLanEs 	 1.203 12.500 ... ... 11 10 1	 	 s;82•4$0.,0

77-i.3. , 5 2.333 41.611 3 , 000 151 lis.	 1 1 21	 10 137 82.01.1.050 13S:71.018_1-a0
Movimits ro no	 TilEntltAnIA —ObraR impresSaS vendidas	 . 	 .)))	 O

.	 .	 pertencentes aos Ministerial	 	 70:3$700

Dir!rio	 Officio/. 	 	 Publicaç.';'es particulares	 	 3)31:10700Ditas ollieines 7:0543501)
A s),ignaturas 72),3,0500
Numeros avulsos 	 11	 0,1,1) 1E:J433100

Venda de objectos 110:732;35W
4r,1150

117:217;301'J

Secção Central da Imprensa Nacional, 31 de InarçO de 1803.— O chefe, Antoniu Ribeirão Ferreira.
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Ministcrio da Industria Viação e
Obras Publicas

Directoria Geral da industria

Reqlerimentos despachados

Dia 11 de maio do issio

Birney Clark Ba,tchneller, Emite Béde,João
M. Dandsaau, Companhia Vickers Sons &
Maxim, Limited, lngegni Alessandro e Azzali
Leone. Salvador Panudin, Olyinpio Luiz
Ennes, Leon Soymour Thompson, Alfredo
Polly, Antonio lionestinghel, Carlos Piquet,
Francis Ellershausen, Nikola Tesla e Or-
lando Morton Thowles, pedindo privilegios
de invenções. — Satisfaçam as condições
exigidas pela respectiva IA.

South American Catalytic Company, pe-
dindo certidão de melhoramentos na invenção
privilegiada pela patente n. 2.733, de 13 de
janeiro ultimo.—Demonstre em que consiste
o melhoramento.

Feliciano Pires de Abreu Sodré, pedindo
garantia provisoria para a sua invenção pro-
cesso industrial para exploração de annuncios
a que denominou Donotador Brazileiro.—Sa-
tisfaça as exigancias legaes.

Antonio Cambiaso Monteiro, pedia lo pri-
vilegio para a sua invenção, um systoma de
venda a varejo, denominado Brinde Nacional.
—Indeferido por não satisfazer o objecto da
'tição os raquisitos legaes.

Dr. Victorio A. de Perini.— Compareça
nesta directoria geral.

. —
Directoria Geral de Obras e Viação

Por portarias de 11 do corrente

Concederam-se 60 dias de licença com ven-
cimentos na fórma da lei, e a contar de 23
do fevereiro ultimo, ao conductor do trens
da :3 , classe da Estrada de Ferro Central do
Brazil, Pedro Garcia de Azevedo Coutinho,
para tratar desua saude

Prorogou-se por 90 dias, com vencimentos
na finaria da lei, a licença da 30 (lias concedida
pelo directar da Estrada de Ferro de S. Fran-
cisco, ao machinista do l a classe da mesma
Estrada João Ilarmenegildo Dias para tratar
do sua sande.

—Por officio de 11 do corrente, sob n. 22,
ramettelase ao director da Estrada do Ferro
de S. Francisco a respectiva portaria de
licença.

E.T'diente de O de maio de 1899

Declarou-se ao alinistesio da Fazenda, em
r 5/;•,;sta, ao aviso a. 62, da 14 de março ul-
timo, que as despezas do escriptorio das com-
panhias com garantia de juros devem con-
tinuar a ser pagas em Londres, era ouro
ngulando aqui o cambio do dia do recolhi-
mento dos saldos para avaliação do quantum
em ouro do saldo recolhido.

- remettida á Lrgaçãa Brazileira em
Londres, para os fins canvenientes, a demon-
V.ração das ilespezas ffectuadas naquella
calaaa pela Companhia Estrala do Ferro do
Rec i fa ao S. Francisco, durante o 2" semestre
de 1897.

— Em resposta á nota n. 28, de 26 de
maio de 198. com que a Legação do Brazil
em Londres reinetteu a discriminação das
despezaa alli realizadas ae 17 de julho de
lt5 a 31 do iltizembro de 1897, por conta da
a irnin istração da N. Paulo llailwry
Iii importancia total de 17.215 libras, 17 sh
5 d.; declarou-se á mesma legação, para os
devidos effeitos, que da rereri , M somam fica
oxcluida a do 12.0:32 libras, 16 sh., II d.,
ela que IMD irtam as parcellas glosadas por
Lata de autorização legal, constantes da re-
l maio que acompanha o presenta aviso.

— Declarou-se ao fiscal da Estrada de Ferro
D. Thereza Christina ficar aquella companhia
autorizada a fazer 03 estudos necessarios á
mudança da linha nos Isilometros 100 o 106
desde que a respectiva despeza não seja le-
vada á conta do custeio ou de capital.

Requerimentos desp!chidos

Joaquim José Fernandes, propondo vender
ao Governo o dominio util e directo das
terras e aguas de sua propriedade na Gavea.
—O orçamento vigente não dispõe de verba
para acquisição de terras e aguas e por isso
é indeferida a proposta.

Companhia Estrada do Ferro de aluzam-
binho.—Compareça na Directoria Geral de
Obras e Viação.

Dia li de maio 414 1899

Companhia Estrada de Ferro Central Ala-
goana, protestando contra a caducidade im-
posta pelo decreto n. 2.915, de 16(10 junho
de 1893.—Não procede o protesto. Embora
tivesse ficado sem solução o pedido de proro-
gação de prazo, o posterior decreto de cadu-
cidade presuppõe a denegação daquella pro-
rogação, verificando os atreitos que decorrem
da terminaçio do mesmo prazo.

Companhia Melhoramentos da Lagaia o
Botafogo, pedindo dispensa do pagamento da
quota de lisa tlização das obras, vista que já
são estas fiscalizadas por engenheiro da In-
specção Geral das Obras Publicas.—Havendo
a companhia, pelo termo da transferencia de
21 de julho de 1891, se obrigado a esse paga-
mento ; indefiro o presente pedido e marco o
prazo de mais oito dias, improrogaveis, para
o recolhimento daquella quota semestral,
sob puna de ficar sem atreito a transferoncia
e caduca a concessão.

DIRECTORIA GERAI, DOS CORREIOS

Foi supprimida a agencia do correio da
povoação de Veados, no Estado da Bahia.

—Foi mulato para Santa Cruz da Estreita
o nome da agencia postal da vila de Santa
Cruz, no Estado de S. Paulo.

—Foi creada uma agencia do correio no
povoado de Caldas do Sipa, Estado da Bahia.

Erpedi, •dte de O a O de maio de 1899

Officion-se ao Sr. Ministro:

Pedindo providencias:

Para que a Estrada, de Ferro Contrai do
I3razil não continuo a enviar ao Correio con-
tas de luz consumida nos carros do correio
ambulante ;

Para que seja pelo Tribunal de Contas
registrado o credito—Vantagens especiaes a
empregados.

Prosondo seja fixada a gratificação de 139$
annuaes ao agente do correio da freauezia de
Matto Grosso, Estado de Minas Geraes.

Requerimentos despachados

Adriano J. S. Nogueira, pedindo levanta-
mento da caução que deu para garantia da
assignatura do um contracto para forneci-
mento de material. — Levante-se a caução,
como peds o requerente.

Boaventura Gomes da Silva, praticante da
agencia do correio da cidade do Rio Grande,
Estado do Rio Grande do Sal, polindo 60 dias
de licença para tratamento de saude.—
Coacedo.

João das Cha gas Rosa Juaior,pra,ticante
agencia pcbtal da estação central da Estrada
de Ferro Central do Bsazil, pedindo :30 dias de
licença, em prorogação. —Concedo a licença
salici tada

CONGRESSO NACIONAL
Senado Federal

ACTA E31 11 DE MAIO DE 1899

Presidencia do Sr. Manoel de Queiroz
(Vice-Presidente)

Á' meia hora depois de meio dia, acham-se
presentes os Srs. Senadores Manoel de
Queiroz, J. Catunda, Thomaz Dolfino, Joa-
quim Sarmento, Francisco Machado, Boi-
fort Vieira, Pires Ferreira, Rego aleito, Gon-
çalves Chaves, Vicente Machado, Gustavo Ri-
chard, Raulino Horn, Pinheiro Machado e
Ramiro Barcellos (14).

Deixam de comparecer, com causa partici-
pada, os Srs. Alberto Gonçalves, Generoso
Ponce, Henrique Coutinho, Manoel Ilarata,
Justo Cinrmont, Gomes de Castro, Joaquim
Pernambuco, E. Wandenkolk, Caiado e Joa-
quim Lacerda (10); e sem alia, os Srs. Jona-
thas Pedrosa, Lauro Sodré, Berrando Leite,
Nogueira Paranagua,Cruz, João CordeiroaBe-
zerril Fontenelle, Pedro Velho, .José Ber-
nardo, Alvaro Machado, Abilon Milanez, Al-
meida Barreto, Gonçalves Ferreira, B. do
al ,ndonça Sobrinho, Leita e Oiticica, Coelho
e Campos, Leandro :Maciel, Rosa Junior, Ituy
Barbosa, Arthur Rios, Virgilio Damazio,Cloto
Nunes, Domingos Vicente, Porciuncula., Quin-
tino Bocayuva, Lopes Trovão, Feliciano
Penna, Bueno Brandão, Rodrignes Alves,
Paula Souza, Moraes Barros, Leopoldo de Bu-
lhaes„loaquim de Souza. A. Azeredo, Aqui-
lino do Amaral, Estavas Juuiore Julio Frota.
(37.)

7 O Sr. 1° Secretario declara que
n- ha expadiente.

O Sr. 2' . S'eerctario interino de-
clara qu; não ha pareceres.

0 ta.s. Cresidente--Tendo com-
parecido até agora, apenas 11 Srs. Senadores,
hoje não pado haver sessão.

A ordem do dia para a sessão seguinte é a
mesma:

Trabalhos do Commissões.

Camara dos 13eputados
ACTA DO DIA 11 DE MAIO DE 1899

Presidencia da	 .	 z de Mello (Presidente)

Ao moio dia procedo-se á chamada, á qual
respondem os Srs. Vaz de Mello, Carlos de
Novaes, Silva Mariz, Hereaia de Sá, Carlos
aLtreellino, Enaas Martins, Theotonio de
Brito, Serzedello Corraa, Matta, Bacellar,
Henrique Valladares, Pedro Borges, Thomaz
Accioly, Augusto Severo, Coelho Cintra,
Rocha Cavalcanti, Arroxellas GAlviio, Gemi-
niano Brazil, Torquato Moreira,- Raul Bar-
roso. Sá Fi eire, Nilo Peçanha, Julio dos San-
tos, Urbano Marcondes. Campolina, Almeida
Gomes, João Luiz. Mofamo Moita, Jaco') da
Paixão, Alfredo Pinto, Octaviano do Brito,
Alvaro Botelho, Leonel Filho, Antonio Zaca-
rias, Augusto Clementinca Arthur Torres,
Eduardo Pimento'. Padua Rezende, Galeão
Carvalhal, Luiz Flacqner, A lva res Rubião,
Casemiro da Rocha, Domiqgues de Castro,
Dino Bueno, Gustavo Godoy, Adolpho Gordo,
Cesa.rio de Freitas, Lucas do Barros, Faias
Fausto, Francisco Glicerio, Arthur Diederi-
chsen, (avalio Mirantes, Alves de Castro,
Alencar Guimarães, Brazilio da Luz, Laine-
nha Lins, Lauro Malhar, Paula latinos, Fran-
cico Tolentino,Pedro Ferreira, Plinio Casado,
Possidonio da Cunha, Pinto da Rocha, Ves-
pasiano de Albuquerque o Cassiano do Nas-
cimento (61).

Deixam de emparvoar com causa partici-
pada os Srs. Urbano Santos, Julio da Mello.
Viveiros, Elias Martins, Appolonio Zanaydes,
Alronsa Costa, Telles de Menezes, Manoel



'lidado do cdo

Nulla.
N 2.8.
SE S.O.
SE sa.o.

Directoria do Meteorologia do Ministerio da Marinba-Re-partição da Carta Maritima-Resumo meteorologico da estação central, no morro de Santo
Antonio. no dia lo de maio de 1899 (quarta-feira) 

Horas Barometro
*00

Teperstu-m
ra do ar

Ten g ão do
vapor

Humidade
relativa

Direcção do
vento

Estado da
atmosphera

Eepecie de!
n UTen3 Quantidade

. III/V131111

m/a o iam e/o

1/2 n. 760.27 21.9 18.85 95.0 m' -- -- -.
3 a. 759.86 21.5 18 37 96.0 soe -- __ --
6 a. 760.05 21.3 17.79 94.7 BE El/C0b,Ido. KR. CM 10
o a. 761.09 22.9 16.12 78.0 of,. Idem. N. KN. CN 70

1/2 d. 761.97 23.7 15.98 73.5 si: sombrio. KN. n R. K 9
3 p. 761.61 23.:, 14,88 69.3 s,i; Idem. ts.	 i:N.	 h' 9
8 p. 761.77 22,:, 15.17 74.8 SSP. Eneol,/.:0, CN.	 CM 9
9 p. 762.51 22.0 16.51 84.0 I. Claro. CG 4

Temperatura maxima exposta
>	 á sombra 	   21.0

irninirna 	 S
Evaporação em 24 horas á sombra 	 1 w,/.04
Chuva eni 24 horas 	 t11,0

Duração do brilho solar 	  1.14
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Eulgencio, Paulino Carlos, Rodolpho Mi-
randa, Caracciolo, Xavier do Valle e Azevedo
Sodre.

E sem causa os Srs. Silverio Nery, Albu-
querque Serejo, Amorim Figueira, Pedro
Chermont, Augusto Montenegro, 1.uiz Do-
mingues, Rodrigues Fernandes, Guedelha
Mourão, Eduardo de Berredo, Cunha Mar-
tins, Anizio de Abreu, Marcos de Araujo,
Torres Portugal, José Avelino, Ildefonso
Lima, João Lopes, Francisco Sá, Marinho de
Andrade, Helvecio Monte, Frederico Borges,
Tavares de Lyra., Francisco Gurgel, Eloy de
Souza, José Peregrino, Trindade, Coelho Lis-
boa, Ermirio Coutinho, José Maxiano, Tei-
xeira de S, Herculano Bandeira, João Vieira,
Pereira de Lyra, Malaquias Gonçalves, Bar-
bosa Lima, Martins Junior, CorneEo da Fon-
seca, Moreira A lises, Juvencio de Aguiar, João
de Siqueira, Pedro Fernandes, Angelo N
Arthur Peixoto, Enclides Malta, Araujo Góes,
Olymplo Campos, Folisbell o Freire, Rodrigues
Doria, Neiva, Jayme Vilas 13,sts, Seabra,
Castro Rebelm, Milton , Tosta, Francisco
Sodré, Aristides de Queiroz, Manoel Caetano,
Eugenio Tamanho, Paula Guimarães, Ver-
gne de Abreu, Amphilophio, João Dantas Fi-
lho, Adalberto Guimarães, Leovigildo Fil-
gueiras, Roddgites Lima, Tolentino dos San-
tos, Eduardo Ramos, Paraahos ',Montenegro,
Marcolino Moura, 9aldino Loreto, Pinheiro
Junior, Jeronyino Monteiro, José Murtinho,
Xavier da silveira, Oscar Co loy, Irineu Ma-
cliado„11ci ndo Guanabara, Timotheo da Costa
Augusto do Vasconcollos. Belisa,rio do Souza,
l'oreira dos Santos, Erice, Fonsesa
Portellas Alves de Brita, Limei Loreti, Silva
Castro, Agostinho Vidal, Ernesto 13razilio,
Deocleciamo de Souza, Barres Franco Junior,
Bernaraes Dias, Paulino de Souza Junior,
Mayrink, Calogeras, Carvalho Mourão, Mon-
teiro de Barros, Gonçalves Ramos, Antero Bo-
telho, Franc : sco Veiga, Ferreira Pires, La-
mounier Godolredo. Rodolpho Abreu, Cuper-
tino de Siqueira, Theotonio de Magalhães,
Matta Machado. Olegario Maciel, Itodolpho
Paixão, Lindolplio Caetano, LaMartille, Mo.
reira da Silva, Oliveira Braga, Costa Junior,
Bueno de Andrad,t, Edmundo da Fonseca, AI-
Ideio Ellis, Cincinato Braga, Hermeriegildo
de Moracs, Luiz Adolplio, Mello Rego, Leon-
cio Corrói, Guillon, Marçal Escobar, Appari-
eis mariense, Vranciseo Aleneastro, Victo-
rino Monteiro, Rivadavia C mréa, aureliano
Barbosa, Py Crespo e Campos Cartier.

O Sr. rc' bresidente -Responderam
á chamada 1;1 Srs. Deputados. Hoje não ha
sessão. Designo para am tuia a inesaia or-
dem do dia de hoje, isto é:

Continuação da eleição da Mesa o das Com-
missões Permanentes

Di scussã.o unica do parecer n. 3, de 1899,
reconhecendo Deputado pelo 4 , districto do
Estado do Minas Gentes o Dr. Antonio Es-
peridiiio Gomes da Silva, com voto em sepa-
rado do Se. Deputado Casemiro da Rocha.

asna/moa/a DO ESTADO DR MINAS NA. CAPITAL FEDERAL

Rendimento do dia 11 de m •Co de
1899 	

	 1:5658429
Idem de 1. a II 	

	
176:6128428

Sm igual penedo de 1898 	
	 266:603$776

MUSA DE RENDAS DO ESTADO DO R/0 paraoulno

Rendimento do dia 11 do maio de
1899.... 	

	 • 4:102$526
Idem do	 1 a 11 	

	
124:284850

NOTICIA RIO
Tribunal do Contas-Ordens de

pagamento sobre as quaes proferiu despacho
de registro, em 11 do corrente, o Sr. presi-
dente deste tribunal:

Ministerio da Justiça e Negados Interiores
-Aviso n. 5.509, de 2 do corrente, paga-
mento de 3:060$090 ao capitão pagador da bri-
gada policial, para satisfazer os vencimentos,
relativos ao mez findo, das praças reformadas
da mesma brigada.

-Ministerio da Fazends.-Officios:

N. 68, da Caixa de Amortização, de 12 de
abril, pagamento de 105$,a diversas, de obje-
ctes fornecidos áquella repartição durante o
mez do março ultimo ;

N. 385, da Imprensa Nacional, do 8 do cor-
rente, idom de 68:86SS ,'957 ao thesoureiro
deste estabelecimento, para °marrar és férias
do pessoal relativas ao moa de abril ultimo;

N. 495, da Casa da Moeda, de 4 do corrente,
idem do 35:555$500, da folha. dos . j0rnaes dos
operarios, aprendises o serventes empregados
naquella repartição, Mativa ao 'noz de abril
ultimo

N. 253, da Alfandessa do Rio de Janeiro, de
1 do corrente, idem de 2:527$, da folha dos
salarios vencidos pelos operados daquella
repartição, relativa ao moa de abril ultimo

N. 432. da Casa da Moeda, de 14 de março,
idem de 2:176$ a E. Lambert, de fornecimen-
tos aquela rapartição, em janeira ultimo;

N. 6, da Cot-mui:são do Tombamento dos
Proprios Nacionaes, de 4 do corrente, idem
de 153$50a a Leuzinger Irmãos Ss Comp., de
fornecimentos áquella commissão, em abril
ultimo ;

N. 242, da Alfandesa do lio de Janeiro, de
28 de abril, idem do 961$520 a diversos, do
fornecimentos aguei Ia repartição.

-Ministerio da Guerra-Aviso n. 252, de
27 de abril, pagamento de 3:010$, sendo á
Empraza Esperança Maritima, pelo transporte
de tropa, no corrente exereicio, por conta
deste ministerio, e a Alfralo Ferreira da
Gama Carvalho pelo aluguel do mez de março
ultimo, do predio n. 70 da rua Silveira Mar-
tins, occupado pela guarda do palacio presi-
dencial.

Faculdade do Medicina do
Rio do Janeiro - O resultado (!os
exames oraea elfectuados ante-limitem foi 0
seguinte:

2 serie odontologica (prothese dentaria,
pathologia e therapeutica, dentarias)- Ap-
provados simplesmente em tolo, Mistela
Drummond o João Evangelista do Carmo Gou-
lart.

2, serie de habilitação do dentistas estran-
geiros-(Prothese dentaria, pathalogia e the-
rapeutica dentarias) - Appr n vados: Aurin
Ralph Sim, plenamente em prothese den-
taria e simplesmente nas outras; Frank Eu-
gene Davis o Fred. M. Puttyina.n, simples-
mente era todas.

Correio - Esta repartição expedirá
malas hoje, pelos seguintes paquetes:

Pelo Pernambuco, para os portos do norte,
recebendo impressos até as '7 horas da ma-
nhã, cartas para o interior até as 7 1/2, ditas
com porte duplo até as 8.

Pelo S. Nocolos, para Santos , Victoria,
Maceió e Funchal, recebendo impressos

até as 7 heras da manhã, cartas para o inte-
rior ató as 71/2. ditas com porto duplo o para
o exterior até as 8.

- Amanhã :
Pelo Pep tcy, para os portos do sul, rece-

bendo impressos até a 1 hora da tardo,
cartas para o interior até a 1 1/2, ditas
com porte duplo até as 2, objectos para re-
gistrar até a 1.

Pelo Asuacion, para Bahia e Europa, via
Lisboa, recebendo impressos até as 10 horas
da manhã, cartas para o interior até as 10 1/2,
ditas com porto duplo e para o exterior até
as 11, objectos para registrar até as 10.

- Afim de prestarem esclarecimentos, con-
vida-se a comparecerem na 5' secção desta
administracção o remettente do uma carta
dirigida a Sra. Cavallari Augusta, via 20
Setembro, Ferrara, Italia, e de Will encom-
tuenda para o padre Valentim, em S. José do
Ribeirão.

Observatorio do Rio (Re Ja-
neiro- Resumo meteorologico-Dia 11 do
maio do 1899:

flor te
:

g -5.
si 7:
s'
ss

o
.° e

E
2. E

nnnn•n

7 m. 762.8 20.2 92
10 763.9 22.2 82

1	 t. 761.6 23.3 60
4 t. 760.6 23.5 co

Thermometro ceia abrigo ao-meio-dia: ennegreoido,
50.0 ; prateado, 36.5.

Temperatura maxima, 25.1.
Temperatura roinima, 18.2.
Evaporação em 24 ioras, 23.

RENDAS PUBLICAS
aLwara gJa DO AIO DR JANBIAO

Reudimon'o do dia 1 a 10 do maio
d e 1899 	  	 2.021:1103657

Idem do dia t I 	 13:76,422,,

2.037:87438:,7
Em igual periodo de 1898 	 2.422:261800

RECIOXDOR/A

Rmdimento do dia 1 a 10 de inalo
do 1899 	 935:580:3001

Idem do dia 11 	   27 5::0$757

953:111$658
Sm Igual periodo de 1898 	 471.763$978

Termina no dia 31 de maio a cobram n,a, se:n !man,
sa oss ,SLO lir, Maly:1ring ii pIolic, relativo ao 1..
,aa,:aredo c,...aci••ie ile l899.
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Abastecimento do agua—Ex-
tracto dos boletins diarios dos engenheiros
dos districtos da Inspecção Geral das Obras
Publicas:

No dia 25 abril d, 1899 :
Tingu5. e Commercio 	 	

70.336.000
Maracanã e aftuentes	 12.980.090
Macacos e Cabeça 	 	

5.517.000
Carioca e Morro do Inglez 	 	 3.235.000
Andaraby o Tres Rios 	 	 5.121.000
Aidrn das outras derivações antes do

Pedregulho,o reservatorio de 8. Chris-
tovão recebeu 	 	

3.648.000
E o do Morro da Viuva.......... 	

	
1.000.000

Santa Casa da Mit3er icordia
—O movimento do hospital da Santa Caba da
Misericordia, dos hospicios do Nossa. Senhora
da Saude, de S. João Baptista, de NO;3.
nhora do Soccorro e de Nossa. Senhora doa
Mires, em Caseadura, foi no dia 9 de maio
o seguinte

	

Nac.	 Est.	 Total
Existiam 	 	 *Ga	 767	 911	 1.711
Entraram 	

	
35	 21

Sabirarn 	 	 . . .	 10	 13	 23
Falleceram.„„.	 7	 13
Existem 	 	 ....	 785	 916	 1.734

O movimento da sala do banco e dos consultorios pu-
blicos foi, no mesmo dia, de 403 consultantes, para os
quaes se aviaram 462 receitas.

Fizeram-se 22 extracções de dentes.

E no dia 10 :

O movimento da sala do banco e dos consultorios
publicos foi, no mesmo dia, do 265 consultantes, para os
gusas se aviaram 246 receitas.

Fizeram-se 11 obturações de dentes.

tlintuario— Sepultaram-se no dia 8
de maio 3:1 pessoa, falecidas ae:

Febre amarela 	  1
Febres diversas 	 	 1
Variola 	 	 1
Outras causas 	  36

Nacionaes 	  28
Estrangeiros 	  	  11

39
Do sexo masculino 	  20
Do sexo feminino 	  19

39
Maiores de 12 annos 	  23
Menores de 12 annos 	  16

39
Indigentes	   11

E no dia 9:
prrnielo30 	 	 '3

P116:! 	 	 1
zonarella 	 	 1
d i versas 	 1

Vaia ila 	 	 1
ou tais Ca.W,US 	  29

36
Na:ama-les	 	 	  25
Estrangeiros 	 	  11

—
?à

Do sexo masculino 	  28
Do sexo feminino 	  8

—
:36

.	 Maiores de 12 annos 	 .	 29
Menores de 12 annoa 	  7

—
36

Indigentes 	

— E no dia 10:
Accesso pernicioso 	
Baribasi
Febre amarela 	
Febres diversas.... 	
Outras cansas 	

Nacicnaes 	
Estrangeiroa..... 	

Do sexo masculino 	
Do sexo feminino 	

Maioros de 12 annos 	
Menores da 12 armes 	

Indigentes 	

2

4
1

36

43

12

43

43
28
15

43
16

•

EDITAES E AVIO
Ir:lenidade de Med:eina O do

Pharmacia do Itio tio J a-
ne iro

2 , scaic lAa,‘maceatiel

( Prova oral—A's 11 horas )
Mutiles Paroiraa
Antonio Pereira de Carvalho.
Eduardo Rabelo.
José Alves Dias Junior.
Julio Cesario de Mello.
Victor Limoiiiro.

21 serie de 4 i1Yitaçi7o de plawmaceutieos

( A' 1 hora )
José Joaquim Pires Junior.

2s serie odontologi a e 2" dr habilitacir) de
dentistas estmngeiros—CliAica

(A's 11 horas)
Os mesmos chamados para hontem 11.
Faculdade de Me Reina e do Pharmacia do

Rio de Janeiro, li de maio de 1829.— O
secretario, Dr. E. d.' .11.nezes.

Guartla Nacional
Quartel General do Cominando Superior da

Guarda Nacional da Capital Federal, 11 do
maio de 1899.

ORIMM DO DIA N. 35
Publico, para conhecimento da guarda na-

cional sob meu interino cominando, as se-
guintes deterinionaC;s:

E peas

Tendo sido a guarda nacional da Capital
Federal convidada para comparacer ás 59-
lemnes excluias 9110, por alma dos abolicio-
nistas e esc;nvizados fallecidos,serão celebra-
das na igreja de São Francisco te Faula. no
dia 12, és 9 1 • hm as da manhã, convido as
Srs. olliciaes da guarda nacional s , :1) meu
interino e tino ando, tanto da, activa corno da
reerva effectivos ou aggregados, a compa-
recerem em 3 uniforme á mesma . solemni-
dade, á qual devera tambani comparecer o
estado-maior deste commando superior.

Formatara em p ,n ala

Defermino que no dia 13 de rriaa), á 1 bora
da tarde, uma brigada, composta dos bata-

lhões de infantaria 3" e 4' da guarda nacio-
nal desta Capital, em 1^ unWasne, firme em
Parada, sob o cominando do Sr. coronel Al-
fredo José do Freitas, commandante da la
brigada de infantaria, na praça Tiradentes,
em linhas na ordem nurnerica dando a direita
ao atalaio do Ministerio da Justiça e Nego-
elos Interiores.

Depois de formada a brigada e de assumir
o respectivo cornmando o official indicado,
aguardara a chegada deste coimando que,
depois de passaaa em revista, a mandará
destilar em continoneia ao Exm. Sr. Pre-
sidente da Republica, que daquele edificio
assistirá á parada.

Farão parte do eatado•naior do cominando
superior os Srs. olliciaes montados das bri-
gadas e dos corpos que nãa formarem, todos
no uniformo do dia, que será o 2^ uniforme
(calça branca).

O 2" regimento de cavallaria dará as orde-
' laças para a brigada., em 1 .. uniforme.

os 1 , e 2" regimentos darão as demais or-
denanças, para este commando superior, em
2" uniforme (calça branca).

Todos os orliciaes que montarem deverão
achar-se és 10 horas da manhã neste quartel
general e os que não formarem deverão
achar-se, no mesmo 2° uni forme (calça branca)
á 1 hora da tarde, na Secretaria ila. Justiça e
Negocios Interiores.—Coronel Dr. Fernandes
Mendei de Almeida, commandante superior
interino.

'Tribunal Civil o Criminal

Façd publico que tora legar amanhã, sexta-
feira, 12 do corrente, á 1 hora da tarde, s ,ssão
extraordinaria do conselho (leste tribunal.

secretaria 110 Tribunal Civil e Criminal,
!I de mai, do 1899.— O secretario, Me nua,
Ramos Mor.,..,,reo.

Vreguiezia do Sacramento

O cidadão José Rockert. presidente da com-
missão seccional do alistamento e revisão
eleitoral da freguezia do Sacramento:

Faz saber a todos os cidadãos que se vae
proceder ita alistamento eleitoral desta fre-
guezia; convida, pois, aos que se acharem
nas condições legaos a se apresentarom pa-
rante a respectiva commiss:le, ou a enviar
Os seus requerimentos, devidameate instrui-
dos; e, para que chegue ao conhecimento de
tolos, mandou passar o presoate para ser
publicado na imprensa o atfixado no logar
mais publico. Dado e passado nesta Capital
Federal. em 21 de abril de 1899. Eu, Vicente
Bernardas de Castro, escrivão ad hoe, o es-
crevi.— Josè Rochert

District° do Sant'Anna

O cidadão Alfredo Calainho, presidente da
commissão seccional do alistamento, no dia-
tricto de Sant'Anna., etc.:

Faz saber a todos os cidadãos que se vao
proceder ao alistamento eleitoral no districto
de Sant'Anna, na Escola Normal, lado da rua
do S. Pedro,todos os dias das 10 ás 4 horas da
tarde. Convida, pois, aos que se acharem nas
condições legaes a se apresantarem peranto a
respectiva conamissão ou a enviar os seus
requerimentos devidamente instruidos. E
para que chegue ao conhecimento de todos,
mandou lavrar o presente, que sera
cado pala imprensa e arlixado nos lugares
mais publicos. E eu, Dr. Henrique Tavaraa
Lagdon, escrivão ad Iioe, o escrevi. Capital
Federal, 21 de abril de 189a. —Alfredo Ca-
lainho, presidente.	 (•

Upegne/.ia de S. C.hristoviio

O cidadã. Dr. Silvio Mario de Sá Freira,
presidente da commissão seccional de alista-
Mente na freguezia de S. c hristovão etc.:

Fia saber a todos os cidadãos ,jue se vae
proceder ao alistamento ele,toeal na feegue-
zia de 8. Chr i stovão; convida, pois, aos que

Nac. Est. Total Serão chamados a exame hoje, 12 cio cor-
rente, os seguintes senhores

Existiam 	   788 946 1.73
Entraram 	   25 20 57 sria mdwa — Phys;ea
Sahiram 	
Falleceram 	   

8
5

15
6 11 (Prova pratica—A's 11	 horas)

Existem 	   841 916 1.757 Os mesnus cha nados para o flia 11.
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se acharem nas condiçõe,s legaes a se apre-
sentarem perante a respectiva commissão, ou
a enviar os seus requerimentos devidamente
instruidos.

E para que chegue ao conhecimento do to•
dos, mandou lavrar o presente, que será pu-
blicado pela imprensa o affixado á porta do
edificai) da agencia da Prefeitura desta fre-
guezia. Capital Federal, 21 do abril de 1899.
Eu, Domingos Gusmão Gil, escrivão ad hoc, o
escrevi. — Dr. Nilcio Mario de ,Sa Freire,
presidente da commissão.	 (•

Recebedoria, da Capital
Sas:mios-ai

IMPOSTO DE CONSUMO DE CALÇADO'

Registro, venda (1.! estampilhas e prazo
Faço publico que, de conformidade com o

regulamento que baixou com o decreto
n. 3.256, de 10 de abril proximo passado,
hoje publicado no Diario Official, os Srs. fa-
bricantes e negociantes de calçado, de qual-
quer procedencia, estão obrigados a regis-
trar nesta repartição até o dia 22 do corrente
(art. 73) os seus estabelecimentos e indivi-
duos que empregarem na venda ambulante
(art. 4.), obrigação que corre igualmente
aos mercadores ambulantes de conta propria
(mesmo artigo citado 11, mediante as se-
guintes taxas:
Fabricas 	  200$000
Depositos de fabricas e casas com-

mercia.es em grosso ou de ata-
cado 	 	 1008000

Caeascommerciaes exclusivaniente
de calçado 	 	 50$000

Casas cominarei:les com outros ra-
mos de negocio além do de cal-
çado 	 	 20$000

Mercador ambulante de fabrica ou
casa eommarcial registrada 	 	 20000

. O registro das fabricas e o dos depositos,
que se abrirem desta data por deante, de-
vera ser feito a nte g de inicial° o trab :lho
faeril ou de effestuada qualquer operação
cominereial (citado art. 4 0 a 20), sendo o re-
gistro pago integralmente, qualquer que seja
a época, em que se o obtenha.

Incorrerão na multa de 300$ a 300 :,. as fa-
bricantes e negociantes de calçado que não
registrarem seu estabelecimento ou negocio
como estipulam o referido art. 40 e seus pa-
ragraphos. (Art. 35, lettra a.)

Outrasim, que de conformidade com o dis-
posto no art. 68 do mesmo regulamento, esta
repartiçao aclitase habilitada á venda (las es-
tampilhas necessarias a cobrança do imposto,
dos seguintes valores, applicaveis a produ-
duetos nitcionaes ou estrangeiros: de 100,
200, 30a, 400, 701)e 18, e marco o prazo ima
prarogavel de 2) dias. alain do qual não po-
desá mais circular na eammercio, riam ser
exposta á venda calçado nacional ou estran-
geiro, que não esteja estainpilliado nie accordo
com o regulamento respectiva e tabolla a elle
annexa.

Os importadores e negociantes em grosso
ou a retalho, que durante o prazo do 20 dias
ainda, tiverem em seus estabelecimentos cal-
çado noa estampilhado, deverão supprir-se
nesta Recebedoria das estarnail lias necessarias
que, por exceação ao disposto nos arts. 27,
25 n 29, podesao ser vendidas em qualquer
qtr intidade durante o mesmo prazo.

Recebedoria da Capital Federal, 2 do maio
de la9a.-0 director interino, Josd R I mos da

IMPOSTO DE CONSUMO DE ESPECIALIDADES
PlIARMACEUTICAS

Registro, venda dc estampilhas e pra ;o
Faço publico que,d econformidade com o dis

posto noregularnento que baixou com o de-
cretou. 3.267, (10 21 de abril proximo passa-
do, 'toldem publicado nobiai-i , ) Offirici,os ars,
fabricantes e negociantas de especialidades
pharmacenticas, ote qualquer procedencia,
estão obrigados a registrar nesta refartição

até o dia 23 deste moz (art. 77), os seus esta-
belecimentos e os individuos que empregarem

.1na venda ambulante (art. "), mediante as
seguintes taxas (art. 5):
Fabricas 	 	 200$000
Depositos de fabricas e casas

commerciaes em grosso ou de
atacado 	 	 100$000

Casas commerciaes exclusiva-
mente de especialidades pilar-
maceuticas . 	 	 50$000

Casas commerciaes com outros
ramos do negocio, além ao do
especialidades pharmaceuticas	 20$000

Mercador ambulante , ainda
que trabalhando por conta de
fabrica ou casa commercial
registrada 	 	 20$000
Os industriaes e cornmerciantes que se es-

tabeleceaem desta data por deante, deverão
obter o registro antes do iniciarem suas ope-
rações fabris ou commerciaes, pagando inte-
gralmente o registro animal, qualquer que
seja a época em que o obtenham (art. 4°,
paragrapho unico).

Incorrerão na multa do 300$ a 500$ (ar-
tigo 37 lettra a) os fabricantes e negociantes
que não registrarem seu estabelecimento ou
negocio corno estipula o art. 4°.

Outrosirn que, de conformidade com o dis-
posto no art. 71 do masino regulamento,
esta repartição acha-se habilitada á venda
das estampilhas necessarias á cobrança do
imposto dos seguintes valores, applicaveis a
productos nacionaes ou estrangeiros : de 100
e de 200 réis e marco o prazo improroga,vel
da 20 dias, além do qual não poderão mais
circular no commarcio, nem sor expostas á
venda especialidades pharmaceuticas nacio-
naes ou estrangeiras, que não estejam estam-
pilhadas de accordo com o regulamento re-
spectivo e tabella a eito annexa.

Os importadores e negociantes em grossa
que, durante o prazo de 20 dias, ainda tive-
rem em seus estabelecimentos especialidades
Dha.rmaceutie na não estampilhadas, deverão
supprir-se nesta recebedoria das estampilhas
necessarias que por excerçao ao disposto nos
arts. 27, 28 o a9, poderão ser vendidas em
qualquer quantidade.

Recebedoria da Capital Federal, 4 de maio
de 1899.-0 director interino, José Ramos da
Silva Junior	 (.

Directoria da ç4 Rendas
Inddicas

VENDA DE 319 ALQUEIRES DE TERRA ,EM
CAMBUCY

De ordem do Sr. Ministro da Fazenda se
faz Publico que, no prazo de 60 dias, contados
da data da publicação deste, se recebem nesta
directoria e na collectoria, de Carnbucy, Estado
do Rio do Janeiro, propostas em carta tachada
para a compra de 319 alqueires de terrenos
de propriedade nacional, sitos em Cambucy,
á margem do rio Parabyba, do lado do norte
daquella villa, mediante as seguintes con-
dicões:

l u , será do 150$ o preço mínimo do cada
alqueire

2s , correrão por conta do pretendente, cuia
proposta for acceita. as daspezas com a medi-
ção o demarcação, inclusive os emolumentos
que couberem ao engenheiro designado pelo
Ministerio da Fazenda para esse fina

3, o Governo fará desaajar judicialmente
os occupantes das terras que, do accordo com
este edital, não forem vendidas

4 s , em igualdade do condições. terão prefe-
rencia os occupantas fias terras
• 5, existindo no terreno vendido boinfoiso.

rias que não pertençam ao comprador, este
liquidará com o seu aroprietario o direito ás
mesmas b.onfeitorias.

A abertura, das propostas se verificará na
collectoria de Cambucy e nesta directoria, ás
2 horas da tarde do dia 25 da junho proximo.

Directoria das Rendas Publicas, 25 de abril
de 1899.—A. F. ('! rdos9 de .11emezes e Sou: t.
director interino.	 ( •

VENDA DE UM TERRENO SITO Á. RUA NABUCO
DE FREITAS

Do orlem do Sr. Ministro da Fazenda se
faz publico qua,no prazo da to dia, contados
da data da publicação deste, SJ recebem pro-
postas em carta fechada para a compra do
um terreno limitado pelos lados do um trian-
gulo, sendo um dos lados para a rua Nabuco
de Freitas. me lindo 61 metros de compri-
mento, outro para o irradio mm. 37 da rua Vis-
conde de Sapacahy, m odindo 58 metros, e
outro para o terreno de 1). Maria C. B. Lyra
e Oliveira, medindo 16 metros.

As propostas, que deverão ter por base o
preço minimo de 9:600$. serão abertas no
dia 24 de maio proximo, ás 2 horas da tarde,
nesta directoria, onde se acha a planta do
referido terreno, que poderá ser examinada
pelos Srs. pretendeates.

Directoria das Rendas Publicas, 24 do abril
do 1899.—A. F. Cardoso de .11e;?c.....;s c S•mzu,

(•director interino.

A.Ifandega do Rio sie Janeiro
Pela Inspectoria da Alfaiate:est do Rio de

Janeiro faz-se publico, de accordo com o dis-
posto no art. 70 do roatilam a nto que baixou
com o decreto n. 3.25-1, do 10 do correr te
mez, que já se acham á venda nesta repar-
tição as estampilhas para a cobrança do
imp )sto de consumo do perfamarias, pelo
que fica marcado o prazo irnprorogavel de
20 dias, a contar desta data, além do qual
não paderão circular no comm e rcio nem ser
expostas á venda p krfainarias sem que es-
tejtm estampilhadas do canformidale cum as
disposições do dial) regulamenta.

Para est um os interessados po n lerão, den-
tro do prazo acima estabelecido, supprir-se
das estampilhas que necessitarem.

Alfandega do Rio d Janeiro, 26 do abril
de 1899.-0 Inspector, J. F. de Paula e
Silea.

Pela Inspectoria da Altandessa do Rio do
Janeiro faz-se publico, de aceordo com o
posto Do Irt. 71 da retmlanlento fino baixou
com o decreto n. 3.207, do 24 de abril ulti-
mo, que já se achata é. venda, nesta reparti-
ção, as estampilhas para a cobrança do im-
posto do consumo de especialidades pharma-
ceuticas, pelo que fiei miro-elo o prazo
improrogavel de 20 dias, a contar desta data,
além do qual não poderão circular no com-
inarei() nem ser expostas á venda especialida-
des pharMacelltiCas, sem que estejam estam-
pilhadas de conformidade ceia as disposições
do citado regulamento.

Para este fim os interessados po lerão, den-
tro do prazo acima asaabelecido, supprir-se
das estampilhas que necessitarem.

Alfandega do do Rio de Janeiro, 4 de maio
de 1899. — J. F. de Paula e Silo r.	 (•

Pala Inspectaria da Alfandega do Rio do
Janeiro faz-se p ublico, de accarda eom o dis-
posto no art. 63 do raaulainento que baixou
com o decreto n. asara de 10 do correate
mez, que jia se acham á venda nesta repar-
tição as estampilhas para a cobrança do im-
posto do consumo de calçado, pelo que fica
marc ido o praza improroaa.vel n .e 20 di,aa a
contar desta data, além d qual não poderá
circular no commei cio neni s..:r exposto á,
venda eatç tda,seni que esteja estampillealo do
conformidade com as disposições do citado
regulamento o respectiva tabelas annexa.

Para esse fim os interessadas poderão,
dentro do prava acima estabaleeido,supprir-se
das estampilhas que necessitarem.

Alfandega do Rio do Janeiro, 2 de maic
de 1899,—J. F. d,i Paula e
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Pula Inspectoria da Alfandega do Rio de
Jarleiro faz-se publico, do accordo com o
d isposto no art. 67 do regulamento que bai-
xou com o decreto n. 3.255, de 10 do corrente
mez, que já se acham á venda nesta repar-
tição as estampilhas para a cobrança do
imposto do consumo de velas, pelo que fica
marcado o prazo improrogavel de 20 dias,
a contar desta data, além do qual não po-
derão circular no commercio nem ser expos-
tas á venda velas de stearina, espermacete,
para'fina ou de composição, sem que estejam
estampilhadas de conformidade com as dispo-
siç6r;s do citado regulamento.

Para esse fim os interessados poderão, den-
tro, do prazo acima estabelecido, supprir-se
(les estampilhas que necessitarem.

Alfandega, do Rio de Janeiro, 27 de abril de
1899.-0 inspector, J.F. de Paula e Silva. (.

O inspector em cominissão, de accordo com
a circular n. 16, de lide  março do 1897, faz
publico que, pelo Laboratorio Nacional de
Arialyses, foi julgado nocivo á sande publica
o producto seguinte:

Vinho, vindo de Genova no vapor italiano
Citta di Genova, de março de 1897. em 25
-caixas, marza. J P J. ns. 2.820 e 2.841, con-
signado a Jacintlio Mula & Irmão, em gar-
rafas rotuladas com os seguintes dizeres :
31,crscd ,r-1)•dce Pasguale Scala, negozicnte de

A analyse revelou mais de duas g,rammas
1(2 gr,462) de sulfato de potassio, por litro, o
tque é nocivo á saudo.

Alfandoa;a. do Rio de Janeiro, 5 de maio de
1899.-0 inspector, J. F. de Paula e Silva.

Não sendo encontrado o paradeiro de Joa-
quim da Rocha Pereira, importador do seis
barris contendo aguardente, vindos do Porto
no vapor portuguez Malange, entrado em 3
de janeiro de WH, convido pelo presente o
referido senhor a comparecer nesta secção,
até 15 do corrente, afim de pagar a multa
de 1:004000, em qua incorreu por ter sido
condemnada pelo Laboratorio Nacional de
Analyses a alludida aguardente, sob pena de
ser promovida a cobrança pelos meios ex-
ecutivos.

Segunda secção da Alfa.ndega do Rio de Ja-
neiro, 6 de maio de 1891.-0 chefe, Jodo
Peixoto da Fonseca Guintarjes.

Ministerio da Marinha
De ordem do Sr. contra-almirante, chefe

do estado maior general da armada, se faz
publico, que os candidatos aos Lagares de
enfermeiros navaes, devem se apresentar na
2" secção do Quartel General da Marinha,
sagunda-feira, 15 do corrente mez,as 11 horas
da manhã.

Segunda secção do Quartel General da Ma-
rinha, 10 de maio de W9.—Dr. Josd Pereira
Guinverões, inspector de sande naval.

Minis...4terio da Marinha
Repartição da Carta Maritima —Directoria

de Pha,roes

AVISO AOS NAVEGANTES N. 3
Esraro Do AMAZONAS

Pitaram da 0'n-rente:a—Rio Amazonas
De ordem do Sr. vice-almirante, chefe da

Repartição da Carta Maritima do Brazil,
avisi-se aos navegantes que, segundo com-
municação recebida do capitão do porto do
Estado do Amazonas, está fmecionando pro-
visoriamente uma luz branca fixa no pharo-
late da Correnteza, emquanto se procede á
consolidação da colunina do mesmo e instai-
tacão do seu a,pparelho de luz.

Novo aviso annunciará o restabelecimento
da luz primitiva.

Directoria de Pharnes, 5 de maio de 1899.
Ragneundo Frederico K. da costa Rubim, ca-
pitão-tenente, servindo do director.

Arsenal de Nlarinha
Capital Federal

CONCURRENCIA

De ordem do Sr. vice-almirante graduado
inspector deste arsenal, faço publico que no
dia 17 do corrente, a 1 hora da tarde, serão
recebidas e abertas no gabinete do mesmo
Sr. inspector propostas para a illuminação
a gaz carbonico das ilhas das Cobras e das En-
xadas, o bem assim para execução dos ser-
viços e obras relativos ao fornecimento de
agua aos navios da armada, ilhas das Cobras,
das Enxadas e Villegaignon, e outros estabe-
lecimentos do Ministerio da Marinha nesta
Capital.

As propostas serão feitas do accordo com
as bases existentes nesta secretaria, onde
poderão ser examinadas pelos interessados.

A concurrencia versará sobre:
1°, a idoneidade do proponente
2°, o prazo para o acabamento de tolas as

obras
3', o preço da consignação mensal para

remuneração das obras e serviços especificados
nas citadas bases

4°
'
 o preço do metro cubico de agua trans-

portadaada por barca.
Nenhuma proposta será acceita sem que

previamente o seu signatario tenha deposi-
tado na Contadoria de Marinha a quantia de
10:000$, que reverterá a favor dos cofres pu-
blicos, si o prop mente,no caso de ser accei to,
deixar de assignar o devido contracto depois
de notificado para esse fina.

Secretaria da Inspecção do Arsenal de Ma-
rinha da Capital Federal, G de maio do 1899.
—O secretario, Eugenio Cendido da Silveira
RWrigues.	 (-

Commissariado Geral da
Armada

CON C URRENCI A

O Commissariado Geral da Armada recebe
propostas, em carta fechada, para o forneci-
mento dos artigos abaixo mencionados
Folhas para serrote 	 	 4
Jarros de ferro agathe 	 	 Is
Espanador de pennas. 	 	 8
Trados de aço para, puas 	 	 6
Globos opacos 	 	  25
Fogareiros de ferro 	 	 5
Vidros planos brancos de 01,60x0e1,60,

caixa.	 1
Ditos da Bohemia de 0 m ,(10x 0%60, caixa	 1
Sola igleza, meio 	 	 4
Barquinhas de mão completas 	 	 4
Berços para mata-borrão 	 	 4
Machina para fechar ilhós, n. 3 	 	 1
Enxadas de aço. 	 	 8
Ancinhos de ferro 	 	 4
Parafusos de ferro com porcas 	  200
Folhas de serrote para metaea 	 	 2
Limatões 	 	 7
Olhos de boi chatos de 0'",16 de diametro

e 29 tn/m de grossura 	  20
Vassouras de cabello 	 	 5
Transparentes para cortinas 	 	 4
Carrinhos de mão, de forro 	 	 6
Meia-lona, peça 	 	 2
Bordões para caixa, de guerra 	  30
Bocaes para corneta 	 	  26

As propostas são recebidas no dia 12 do
corrente, acompanhadas de amostras, o nesse
mesmo dia serão abertas.

Commissarialo Geral, 8 de maio do 1899.
—Luiz de 81;itt ratharin! Eaptist e.	 •)

Intendencia Geral da Guerra
Nesta repartição recebem-se propostas em

cartas fechadas no dia 16 da corrente, ás
12 horas, para a venda dos artigos abaixo
especificados sem applicação no preparo de
fardamento ali existentes, onde polerão ser
vistos e examinados.

4.790 metros de cordão de algolá,o encar-
nado.

49 metros do pamno ciazento.

As propostas serão em duplicata, devida-
mente saltada a primeira via, datadas e asai-
gnadas pelo proprio proponente, e deverão
conter o preço por metro e a declaração de
sujeitar-se o proponente á multa de 5 % no
caso de recusar-se a assignar o respectivo
contracto e a respectiva remoção si for acceita
asna proposta.

Intendencia Geral da Guerra ,1 secção, 11
de maio de 1890.— Tenente-coronel Manoel
Ferreira Neves Junior.	 (•

Intendene)a Geral da Guerra
CONCURRENCIA PARA CONDUCÇÃO

DE VOLUMES

Esta repartição recebe propostas em carta
fechada, no dia 18 do corrente, até ás 3 horas,
para a conducção de volumes para o Estado
de Goyaz.

Essas propostas serão em duplicata, sel-
lada a primeira via, assignadas pelos propo-
nentes ou seus procuradores legalmente habi-
litados e deverão conter o preço por kilo-
gramma de peso bruto a transportar.

Os proponentes deverão apresentar fiadores
idoneos que se responsabilizem pelo fiel cum-
primento do respectivo contracto, pagamento
de multas, perdas ou avarias, etc.

Quaesquer outros esclarecimentos serão
dados nesta repartição aos interessados.

Primeira secção, 9 de maio de 1890.—Te-
nente-coronel,Mmoel Ferreira Neves Junior.

(•

Ministerio da Industria. Via-
ção o Obras Publicas

De ordem do Sr. Ministro e em observan-
cia do n. VIII, art. 3 da lei n. 559, de 31
de dezembro de 1898, se faz publico que. até
o dia 31 de julho do corrente armo, á 1 hora
da tarde, se receberão propostas na Directo-
ria Geral do Obras e Viação deste Ministorio
e em Londres, Pariz, Anvers e Hamburgo,
nas legações e consulados respectivos, para o
arrendamento das seguintes estradas de
ferro:

1—Estrada de Ferro Sul de Pernambuco e
ramal, no Estado de Pernambuco, com
193k,908, em trafego.
Ronda bruta em 1897-533:104046.

2—Estrada de Ferro do São Francisco, no
Estado da Bahia, com 4:32k,310, e:n tra-
fego.
Renda bruta em 1857-1.899:701$015,
de accordo com as clausulas eia seguida
especificadas:

O arrendamento será pelo prazo de 60
annos, mas o Governo, precedendo autori-
zação do Corpo Legislativo, terá o direito do
encampação, decorridos os primeiros 30 annos
deste prazo, assim como terá o direito de
tomar posse, temporariamente, das linhas e
material rodante para operações militares,
independente daquella autorização.

No caso de encampação, o valor da mesma
será pago em moeda corrente do paiz, e
correspondera a 5 "/., da renda liquida média
verificada no ultimo quinquennio, multipli-
cada pelo numero de annos que faltarem
para a terminação do arrendamento, e mais
o capital por amortizar, empregado pelo ar-
rendatario nas obras e melhoramentos da
estrada.

No caso de posse temporaria, o arrema-
tante terá direito a uma indemnização nunca
superior á média da renda liquida dos mezes
correspondentes no quinquennio precedente
á occupação do Governo.

•

O preço do arrendamento constará:
a) do uma quota inicial computada pelo

proponente e nunca. inferior a 100:004000;
b) do uma annuidade, paga em moedi cor-

rente do paiz, a semestres vencida,calculada
em porcentagem sobre a renposbruta

estrada ;
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c) do urna quota correspondente a 20 0 /„ da
renda que, eia vista do balanço extrata° da
eseripturação, houver excadalo do dividendo
ou juros de 12 '1/4 do capital effectivamente
empaegado nas estralas.

A importancia das quotas e e b determi-
nará principalmente a preferencia na escolha
do concurrento .

III
O coneurrento será obrigado a apresentar,

com a praposta, certilicado de haver deposi-
tado no Thesouro Federal ou naDal egacia
do Thesouro em Londres a quantia de 5:000
para garantia da assiguatura do cantracto.

O concureente que for preferido e que
deixar do assignar o contracto dentro de
30 dias, a contar da data da publicação da
preferencia, perdera, aquelle deposito em
favor dos cofres da União.

IV
Correrá par conta do arrematante a cies-

peza do fiscalização, a qual será no contracto
Ilxo ta eatre 12:00S$ e 25:090$ por anno,
pagaveis era prestaçaes semestraes adean-
tuia&

V
O arrematante manterá as linhas, edi•

fiems, aílicinas e inais dependeneias e o ma-
terial fixo o rodante em perfeito estado de
coaservaçãa, sendo obrigado a a.uginentar o
material rodante, do accordo Oalll as nacos-
safados lo trafego e, findo o prazo do arren-
damento, a entregar ao Gaverno. sem indo-
ninização alguma, as linhas, e lificios,
nas e mais dependenclas e o material lixo e
rodante, arn parfaita estado de conservação.

Para substituição do material ro !ante, das
machinas, apnarelhos, instrumentos, uten-
silios das ()Manias, será, constituido um
fundo esaecial aan a importancia de 4 1„ da
renda brota, annuaiinente deduzida dessa
mesma renda e eomplet .ida c mi o pra lucto
da venda do material substituido.

VI
O arrenuttanto tira p-eferencia para a

e )nstriicção dos prolonga mantas o rarnaes
pio concorrer•m para o desenvolvimento e
facilidale do trafego, respeitados os direitos
adquiridos por concessões anteriores.

Poderá, mi trasim, construir novas linhas,
e dobrar as linhas par toda a extensão das
estradas, nas zonas em que taes obras se
tornarem necessarias.

VII
As estradas arrendadas gozarão dos fa

voras de dasapropriaç aio e de isanção de di-
reitos do material que importarem para
seu uso.

VIII
O arrematanta terá, o direito de promover

a revisão, nos preçcs de unidade das di tio-
rentes especies de transporte, podendo ap-
plica r ás tarifai taxas variaveis Com o cambio,
assim como poderá estabelecer novos horarios,
tudo de accordo com o Governo.

Será ainda ressrvado ao Governo o direito
de reduzir temporariam a nte as tarifas para
os gencro; de primeira necessidade, nos casos
de ealamilaile publica, o bom assim o de sub-
metter a administração e serviço da estrada

inaneritos e inve3tigaçJr!s, quando julgar
que assim convem ao interesse publico.

IX
O faro rara as questões que se suscitarem

sara o da União ; e assim, si o arrematante
residir em paiz estrangeiro. (levara ter p'ssoa
alonea, na Capital Federal, com plenos po-
daras para represontal-o.

X
O Governo reserva-se o direito do impôr

multas do 1:000a a 15:000$ o a pena de
rescisão pala demora do pagament ) de quan-
tias devidas ao Thesouro Federal, eu vir-
tude do arrendamento, e pet:,s irregulari-
dade,: do trafego, sem motivo justificado, ou
mitra quatq ter infraec,io	 contracto. Serão
c is qs d.i rescisão a cessação do trafego por
mais de 15 dias, som motivo ju stificado, e a

demora do pagamento de annuidade, por
mais de 40 dias do prazo que for estipulado
no contracto para a sua entrada nos cofres
publicos.

XI
O concurrento preferido prestará a caução

de 100000$ em relação a cada uma das es-
tradas arrendadas, podendo effeetual-a em
dinheiro ou apolices da divida federal, que
depositará no Thesouro Federal, para a ga-
rantia e perfeita execução do contracto, que
perderia em beneficio do Thesouro em caso
de rescisão do contracto por falta de imple-
mento de condições contractuaes.

Esta caução será mantida integral durante
todo o prazo do contracto.

XII
São applicaveis ao arrematante ou empraza

que se organizar as disposições dos re,gula-
mentos para a policia, fiscalização e estatis-
tica das estradas de ferro, qua não forem
contrarias ás clausulas do contracto.

Directoria Geral de Obras o Viação, 17 do
abril do 1890. —Cace no Ces ir Caarposalirector
geral.

I'llinisterin da Industria, "Via
aaarzo cs Obrais Public-as

De ordem do Sr. Ministro e era observan-
cia do n. VIII, art. 3, da lei n. 539, de 31
do dezembro de 1898,se faz publico que, ata o
dia 31 d julho do corron'co anuro, á 1 hora da
tardo, se recaberão propostas na Directoria
Geral de Obras e Viação dast Minis-
terio para arrendamento da Estrada de
Forro de Paulo A tbno, no Estado das Ala-
goas, com 110k,908, arn trafego, cuja renda
bruta em 1897 foi de 49:934$420, mediante
as clausulas que se seguem :

O arrendamento será pelo prazo de 60
annos, mas o Governo, precedendo autoriza-
ção do Corp,) Legislativo, terá o direito
de eacatnpação, decorridos os primeiros

annos deste prazo. assim como terá o
direito de tomar posse, temporariamente,
das linhas o material rodante para opera-
ções militares, independente (laqueais auto-
rização.

No caso de encampação, o valor da mesma
será pago em moeda corrente do paiz, e cor.
responderá a 5 ^a, da remia liquida malia
verificada no ultimo quinquennio, multipli-
cada polo numero de annos que faltarem
para a terminação do arrendamento, e mais
o capital por amortizar, empregado pelo ar-
rendatario nas obras o melhoramentos da es-
trada.

No caso de posso temporaria, o arrama-
tanto terá direito a urna indemnização
nunca superior á média da renda liquida dos
meias carrespondentes no quinquennio pre-
ced mte á oc,cupação do Governo.

O preço do arrendamento constará:
a) de uma quota inicial computada, pela

proponente e nunca inferior a l01: 000000.
h) do uma annuidade, paga em moeda cor-

rente do paiz, a semestres vencidas, cal-
cula la em porcentagem sobro a renda bruta
da estrada.

e) de uma quota correspondente a 20 "/.,
da renda que, em vista do baiana() extra i r ido
da escrituração, houver excedido do divi-
dento ou juros de 12 °So do capital elfecti-
vamonte empregado nas estradas.

A importancia das quotas a o h deter-
minará principalmente a preferencia na es-
colha do concorrente.

°concorrente será obrigaao a apresentar,
com a proposta, certitiaalo do haver Itapu-
sitado no Thesouro Federal ou na Delegacia
do Thesauro em Londres a quantia de 5:000$
para garantia da assignatura do csntracto.

O concurrente que for preferido e que
deixar de assignar o amteacto, dentro do

30 dias, a contar da data da publicação da
preferencia, perderá a.quelle daposito em
favor d s cofres da União.

Correrá por conta do arrematante a des-
peza de fiscalização, a qual será no contracto
fixada entre doze o vinte e cinco contos do
réis por anuo, pagaveis em prestações somes-
t ra.e 3 adentadas.

O arrematante manterá as linhas, edi-
ficiosaofficinas e mais dopendencias o o ma-
terial fixo e rodante em perfeito estado de
conservação, sendo obrigado a augmentar
o material rodante, do aecordo com as ne-
cessidades do trafego e, findo o prazo do ar-
realamento, a entragar ao Governo, sem in-
demnização alguma, is linhas, edificios, of-
icinas a mais dependencias o o material fixo
o rocainta em perfeito estado do conser-
vação.

Para a substituição do matorial rodante,
das machinas, apparelhos, ia striunentos,
utensilios das officinas será constituido um
fundo especial com a importancia da 4 s is da
ren la bruta, annualmente deduzida dessa
mesma renda e completada com o prOducto
da venda do material substituido.

VI
O arrematante tora, preferencia para a.'

construcção dos prolongamentos e ramaes
que cansorrarem p ira o desenvolvimento e
facilidade do trafego, respeitados os direitos
adquiridos por concessões anteriores.

Poderá, outrosiria construir novas linhas,
e dobrar as linhas por toda a extensão das
estrados, nas zonas eia que taes obras so tor-
narem necessarias.

VII
As estralas arrendadas gozarão dos fa-

vores de desapropriação e do isenção de di-
reitos do material que importarem para seu
USO.

VIII
O arrematante terá o direito de promover

a e' visão, nos praços do unidade das diffe-
rentes espeaies de transporte, podendo appli-
car ás tarifas taxas variaveis com o cambio,
assim como poderá estabelecer novos horarios,
tudo de accordo cara o Governo.

Será ainda reservado a) Governo o direito
de reduzir tamporariainente as tarifa- para
os garraras do primeira necessidade, nos casos
de calamidade publica, e bem assim o de
subrnett ,r a administração e serviço da es-
trada a inqueritos o investigações, quando
julaar que assim convem ao interesse

IX
O faro, para as questões qu a se susci-

tarem será o da União; e assim, si o arre-
matante residir em paiz estrangeiro, devora

O Governo reserva-se o direito de irnpôr
multas de 1:000$ a 15:000$, e a pena de
rescisão pela demora do pagamento de quan-
tias devidas ao Thesouro Federal, em vir-
tude do arrendamento, a pelas irregulari-
dades do trafego, sem motivo justificado, ou
outra qualquer inlascçava do contracto. Serão
casos de roscisão a cessação do trafego por
mais de la dias, sem motivo justilicado, e a
demora do pagamento de annuidade, por
mais de 40 dias do prazo que ror estipulado
no contracta para a sua entrada nos cofres
publica s.

XI
O concurranto prafari,b) prestará a caução

de 50:000, em relação a cada urna das is
tradam arraial:atas, pailea ia effeetual-a em*
dinheiro ou apoliees da divida federal, que
depositará ao 'rimam° Poileral , para a
garantia e perfeita execução do contracto,
que perdera, era beneficio do Thesouro, em
caso de rescisão do contracto I) ir falta de
implemento do condições coa tractuaes.

Esta caução sorra mantida integral durante
todo o peazo do contracto.
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ESTRADAS

Estrada do Ferro
Sul do Pernam-
buco 	

Estrada do Ferro
de Paulo Affonso.

Estrada de Ferro

	

do S. Francisco 	

1894

RECEITA

593:674$360

82:1W344

560:223$439

RECEITA	 RECEITA

647:484$628 673:702$068

87:314$997 6O:391$342

660:692$022 818:9O7077

RECEITA

533:199$046

58:439$124

1.889:701$077

RECEITA

609:628$265

88:683$397

1.189:111$250

Quadro demonstrativo da receita das estradas do ferro
abai ,ko deela radas, 11 O ui It	 (ui1lqnennio
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O Governo considerará qualquer proposta
oferecida sem a restricta observancia das
clausulas anteriores, com tanto que nenhuma
outra proposta consigne fielmente as ditas
clausulas, caso em que prevalecerá aqueila
que adoptar as condições acima estabele-
cidas.

Estrada de Ferro Central do
1.3trazil

PARADA DO TREM SI Em MAXAMMIDA.

De ordem da directoria se declara, para
conhecimento do publico, que, do dia 18 do
corrente mez em &ante, o trem SI parara
na estação de Maxarnboinha.

Escriptorio clf) trafe,eo. I() de maio de 1S99.
—AI, Aguiar Moreira, sub-director ilo tra-
ogo.	 (.

Corno do nombeiros
Da orlem do Sr. coronel commandaate,

faço publico que no dia 20 do current mez,
mez, ao meio-dia, serão recebidas e abertas
finsta secretaria propostas para o forneci-
mento a este corpo durante o segundo se-
mestre do andante de (liveros arti gos para
pintura, forragem, ferragona, ferramentas,
madeiras o materiaes, couros o artigos para
corre ira, fardamanto, artigos puxa eseri-
ptorio, para luzes e machinas, ferros, metaes,
etc. e a lavagem de roupa da enfermaria.

As propostas deverão ser apresontadas em
duplicata, em carta fachada, sem emendas
nem rasuras, estampilhadas e assignadas
pelo propanent ou acompanhadas da res-
pectiva procuração devidameata legalizada.

Nenhuma proposta será acceita sem que
esteja nas condições acima, ,levendo os saus
signatarios depositar na contadoria do carpo
a quantia de loo$,que revertera em favor (los
cofres publicas si o proponante, no caso de
ser acceito, deixar de assignar o devido con-
tracto depois de notificado para esse tini.

Por occasião da assigliatura será depasi-
tida na mesma ema:aduria, para garantia da
execuaão (los res)aativcs contractos, a im-
portanc i aaquivalente a 10 "So do fornecimento
provaval de 11111 mez, não devendo, porém,
essa istuaão ser inferior a 10as00a.

Sscreta.ria do carpa de boinhaires, 12 de
maio de 1899-0 secretaria, alferes Augusto
Josè Ferreira t'oelho.	 ('

Prefeitura	 nistriteta
Vede aR

Directoria de Obra, o Viaaão
secaSo

• De ordem do Sr. Preiaato o nos termos do
decreto n. 506, de :3de janeiro de 18;18, intimo
os proprietarios ou procuradores (los predios
abaixo mencionados a procederem á demo-
lição (parcial ou total) desses precitos con-
demnados em vistoria, no prazo de oito dias.
contados da data desta publicaeão, sob pena
de ser leita a referida demolição peles tapera-

XIII
São applicaveis ao arrematante ou em-

praza que se organizar, as disposições dos
regulamentos para a policia. fiscalização e
estatistica das esteadas de ferro, que não
forem contrarias ás clausulas do contracto.

Directoria Geral de Obras e Viação, 17 de
abril de 1899.— Caetano ('es ir Campos, di-
ractor geral.	 (.

rios da Prefeitura, a expensas dos interes-
sados, conforme preceitua o art. 10 do citado
decreto:

Pretlios ns. 9 e 11 do becco João Baptista
demalição total. Probo n. 8 da travessa (1)
Navarro ; demoliy o da cobertura, do sotão e
do sobrado exte.ento nos fundos do prsdio.
Predio n. 177 da rua da Saude ; demolição do
predio terreo e das tres psquenas casas que
dão frente para as escadinhas do Livramento,
excepto a fachada do primeiro. Predio n. 101
tia ladeira do Barrosa ; &mana ste e recon-
strucção da muralha. Precitos ns. 96 e 98 da
rua do Senado ; demolição total. Predi
n. 168 da rua Frei Caneca ; demolição da co-
bertura e do sotão que abran ge a primeira
parto do eredio. Predio n. 170 da rua Frei
Caneca ; demolição da cobertura e do cortiço
existente nos filados da venda. Predio n. 14
da rua da Prainha; demolição total. Pre lio
n. 19 da rua Luiz da Camões ; demolição
total. Prellio n. 17 da rua do Costa ; demo-
lição do madeiramanto.

Diractoria de Obras e Viação, 8 de maio
de 18a9.-0 director geral, Lu V,,; Bruen.

EDITAES

Tribunal Civil e Criminal

CAMARA COMMERCIAL

De citaçeio com o pra S, de 10 dias "os credores
incertos do Dr. Jose da Góes Niqueira, vara
dentro daquelle prazo relamarem a pr.fe-
renei , que ti,-cr,?m execue(To que lhes move
Antonio Jose ;),,orte Lin?, , s )bre a quantia
de 2:531:3171, que se adi em deposito

O Dr. M emel Barrette Dantas, juiz na
Camara Commereial do Tribunal Civil e Cri-
minal da Capital Federal, etce.

Faço aaL er aos que o p:esente edital virem,
em camo par pasto da Antonio José Duarte
Lima inc foi dirigida a petição do teor se-
guin te, : Petiaão-111m. e Emir. Sr. juiz
Dr. larrettoDa atas—Diz Antonio José Duarte
Lima, na execução que inovo ao Dr. José de
Góes Siri:leira, que nos termos do despacho
de V. Ex. nos autos, mandando a execução
seguir seis termos ulteriores, vem juntar o
documento juntoale onde constam as bens pe-
nharados ao executado, com os seus respe-
ctivos valores; o estalido no caso de se passa-
ram aditaes de arrematação, pede a V. Ex.
se (hena mandar escrivão passar os edi-
taes reteridas. Acontece, porMa, que a pe-
nhora recahiu tambetra na importaucia de

2:534$471, em dinheiro ; por forçado art. 5-17
do regulamento n. 737, de 1850. deve-se
publicar editaes marcando e prazo de dez
dias aos credores incertos para requarerem
sua preferencia. Sendo assinadigne-se V.Ex.
mandar passar os deus e:toses ou decidir o
que for de direito. Eoleferiirento. Rio, 4 do
maio de 1899.-0 advoga to, Leandro Ribeiro.
(Estava soltada). Despacho: Sim. Rio, 5 de
maio de 1899.—Barretto Dantas. Em virtude
do que se passou o presente edital pelo qual
São citados os credores incertos do Dr. José
de Góes Siquaira, para dentro do prazo de
10 dias, que lhes serão assig,nados em audi-
encia com pena de lançamento, reclamarem a
preferencia que tiverem nos mitos de ex-
ecução que lhes move Antonio José Duarte
Lima, sobre a quantia de 2:534$471, que se
acha em deposito. E para constar se passou
este e mais (bus de igual teor para serem pu-
blicados e affixados na forma da lei, pelo por-
teiro deus auditorios, que de assim o haver
cumprido lavrará a competente certidão para
ser junta aos autos. Dado e passado nesta Ca-
pital Federal, aos 8 de maio de 1899. Eu,
João de Souza Pinto Junior, escrevente jura-
mentado, o escrevi. E eu, Joaquim Benicio
Alves ['cana, o subscr evi.— Manoel Barretto
D 71 tas .

--
De praça, com o prazo de 20 dias, dos lk•ns

p2nhorados OU Dr. José de Góes
Siqueira, em autos d ermo:tio que lhe move
Antonio Josd Duarte Lima
O Dr. Manoel Barretto Dantas, juiz na Ca-

mara Commercial do Tribunal Civil e Cri-
minal da Capital Federal, etc.

Faço sabar aos que o presente edital virem,
em como no dia 2 de junho proximo futuro,
á rua dos Invalides n. 10S, és 11 horas da
manhã, depois da audiencia do estylo, o por-
teiro dos auditorios trará a publico pregão
de venda e arrematação, a quem mais d-r e
maior lanço ofiérecer acima da respectiva
avaliação, os bens dascriptos e avaliados
Duas decimas partes do chalet e respectivo
terreno da rua do Aqueducto n. 92, onde se
acha o hotel Vista Alegre e suas depenica-
elas, avaliado em dezeseis centos de reis,
( 1 0:MOt:O ; um terreno em 13otaliaso na rua
denominada Mundo Novo, no morro, em con-
tinuai:5o á rua Marquez de Olinda. avaliado
em seis contas da réis (0:00)$). E quem os
ditas bana immoveis quize,r arrematar, de-
verá comparecer no legar, dia e hora acima
designados, onde o porteira dos auditorias os
trará em publico pregão de venda e arrama.-
tação a quem mais der e maior lanço etre-
recar acima da respectiva avaliação ; adver-
tindo ao arrematante o disposto no art. 550,
§2, do decreto n. 737, de 1850. E para con-
star se presoa este a mais doua de igual teor
para serem publicados e allixados na forma
da lei, pelo porteiro dos auditorios, que de
assim o haver cumprido lavrará a conme-
tenta certidão. para ser junta aos autos.
Dado e pass ido nesta Capital Federal. aos 8
de maio de 1899. Eu, João de Souza Pinto
Junior, escrevente ,juramentado, o escrevi.
E eu„loaquiin Baldeio Alves Puna, o suis-
screvi. —Manoel Barretto Dantas. 	 ('

Decima Seg-unda Pretoria
De eitaçao com o prazo de 20 dias, para con-

clusjo do inventario dos bens do finado Coas-
te() da Franca Amar 11
O Dr. José Ovidio Marcondos Romeiro, juiz

da 12" Prataria da Capital Federal, etc.:
Faço saber que par este juizo e cartorio do

escrivão que cata subscreve foi iniciado o in-
ventario dos bens da finado Constando da
Franca Amaral, a requerimento do sua viuva
D. Anua Ferreira Franca Amaral, e corno
tenha sido a Incarna viuva e inventariante
procurada para s e' intima la o não tendo
sido encontrada conformo certificou o saciai
encarregado da citação, chamo, cito e re-
queiro á dita inventariante para, no prazo
de 20 dias, a contar desta data, dai' anda-
mentoao inventario, sob pena de destituição
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e sequestro, como preceitua a Ord. livro 40,
tit, (.16, § 12. E para constar se lavrou o
presente, que será publicado, na fórma do
estylo. Dado e passado na 12 2 Pretoria em
8 de mai.) do 1899. E eu, Antonio Gonçalves
de Souza Menezes, subscrevi.—Jesë Ovidio
Marewi ries Rom.iro.

Declina Segunda Pretoria
De cita çõo il rd() a!strio Leopoldino da Silva

com o prazo de 20 dias

O Dr. José Ovi lio Marcondes Romeiro,
juiz da Decima. Segunda Preteria da Capital
Federal, etc.

Faço saber que por este juizo e cartorio do
escrivão que esta subsoreve, corre um pro-
cesso crime em que é autora a justiça o réo
Gestão Leopoldino da Silva, incurso no
art. 337 do Codigo Penal; e como não tenha
sido o réo encontrado, como consta da cer-
tidão negativa do °Oleia' de justiça encar-
regado da diligencia, de conformidade com o
art. 62, lettra B, do decreto n. 1.030, de 14
de novembro de 1890, cito e requeiro o dito
réo para no dia 30 do corrente mez compa-
recer neste juizo, afim de se ver processar e
julgar depois de fulo o respectivo summario
de eulpa. Outro-Ui], que as roidiericias toem
logar ás terças e sextrts-feiras, ao meio-dia, e
as sessões da junta correccional ás quartas-
feiras, á mesma hora. E para constar so la-
vrou o presente, que será publicado com as
lorrnalida les do esteio. Dado e passado na
Decima Segunda Pretoria. em 8 de inalo de
189a. E eu, Antonio Gonçalves de Lima Me-
nezes,escrivão,o subsceovi —Josd Ocidio .11ar-
condes Romeiro.

Oitava 1Pretor1a
De cit,,çfio

•
O Dr. .Tos á Ferrão de Gusmão Lima, 8 pre-

tor do D'stricto Fedoral.
Faço rada m r que por parte da justiça publica

foi offerecida o por este jaizo recebida uma
denun.fia pela qual o denunciado Tiburcio
Gua pa») tem de ser processado como incurso
no ate. 121, e i" do Colo() Penal, e porque
não tenha sido possivel citar pessoilmente
esse aceusado. em razão de nao ser encon-
trado, nem 'leite haver noticia, o cito pelo
presente para, depois do findo o prazo de
20 deis, comparecer á primeira audiencia
deste juizo e as consecutivas ato final pre-
paro, afim do ttssistir á inquirição de teste-
munhas o se ver processar pelo dito crime,
e bem assim a compirecer á primeira sessão
da junta correccioaal, depois de preparado o
processo, afim de ser julgado, tudo sob pena
de revelia. As audiencias realizam-se diaria-
mente ás 10 horas, e as juntas correcsionaes
reunem-se ás sextas-feiras. ás 12 horas. E
para constar ao dito accusodo mandei passar
o presente edital, que será affixado no legar
do costume. Oitava Pretoria, em 11 de maio
de 1899. E eu, João Valeriano do Espirito
Santo, escrivão, o subscrevi.— Josil Ferra°
de G ) ,sm<7.:, Lihia.

Tribunal Civil e Criminal
CANTARA COMMERCI AL

De cit ç7 com	 i.r,:zo de 10 di.-s ,Ios credo-
res de lir . noel da Silra Dastus,para dizer iria
sobre o pMido	 homolvaçao de concordata
pio2,ze.;oto offerecida e junta as ates, rui

tbai, o

O Dr. Celsa :\prigio mi rua juiz na
cunara ceminordal do Tribunal Civil e Cri-
minal de capitai Ve lerei, etc.

Faz sab r aos que o prosonte edital virem
que por esto juizo e cartorio do esd i vão que
este Nubscrove procrsotneso os autos do con-
cordata do Mano,ml da Silva lmastos, o qiiags
foram iniciados com a pi-mtição do teor se-
guinte: 111m. o Extri. Sr. Dr. presi leate da
cantara commeniial lii Trdmini.l Civil e cri-
minal, áfinuril da Silva ftilsr ms, negwante (!.e

seccos o molhados á rua Visconde de 'tonna,
n. 289, como prova com as certidões do re-
gistro de sua firma individual e do imposto
de industrias o profissões juntas, documentos
sob us. 1 e 2, estando em liquidação do seu
negocio, propoz aos seus credores — pagar-
lhes 5 0/„ da importando de seus credites por
saldo destes, na fórma da proposta igual-
mente junta, documento n. 3, a qual acceita
por mais das 3/4 partes da somma total dos
mesmas, como se vê da referida proposta, e
flo balanço o relação do credores, 110ellillk!ll-
tos juntos sob mis. 4 e 5, eetá, em termos
de ser homologada. Do balanço o relação se
vo que o passivo do supplicante é de
59:5513$600, sendo 6:210$, privilegiado e
53:346600, chirographarios, e que portanto,
as :1/4 partes deste ultimo ó de 4o:009:.;950.
Acceita.ram a proposta, credores chirographo-
rios na importando de 49:aeOS:e00, isto é,
importando superior equellae mencionadas
tres quartas partes 9:37O$G50, como tudo se
vê não só da proposta, documento n. 3, como
da relação llos seus credoresalocumento n.5.
A' vista do exposto e dos documentos juntos e
não tendo sido prat estada contra os suppli-
cantes, lettra ou obrigação do especie alguma
como prova com a certidão do tabollião dos
protestos, igualmente junto documento n. 6.
requer que, procedendo-se nos termos da lei,
seja a suaconcordata homoloesela por sentença
afim do produzir todos os cffeitos da mesma
lei; e assim peie a V.Ex. se (herrn distribuir
a presente ao Exm.Dr. juiz sengular que da
mesma tem de tomar conhecimento, afim do
que D. e A. se prosiga rios ulteriores termos
da lei, para o fim requerido. E. ts.M.--Itio
de Janeiro, 9 do maio de 1899,—Mo/toei do
Silvi. Bastos.Despacho: Ao Si'. Dr. Celso cai-
marães,—Itio, 10 de meio de 1809.—T. Tor-
res. D ospacho: D. A. Publique •- o a pedido
por edital com pias o de 10 dias, chamando
quem tenha reclamação a fazer, tudo na
fOrma da lei. Rio, 10 de maio de 18,39.—(elso
t;-“inzariTes. Distribuição : D. a C. Real, em
ao do maio do 18t)9.—No imnediment . ) do
distribuidor, F. .1. Monteiro. Em virtarle do
que se passou o presente, pelo teor do qual
citam-se os credores do Manoel de Silva Bas-
tos, para, no prazo de 10 diaailizereril s n bre
o pedido ile homologeção t cencordat
mesmo offerecida, na qual propão -pa gar a
seus credores coai 5 j„ la irnportancia de
seus credites, por saldo dos mesmos, me-
diante pato e irrevooavel quitação o loeo que
passar em julgado a sentença, sendo o para-
mento em dinheiro, sob pena de, á teve ia,
se proceder como for de direito. Para con-
star, mandou passar o presente e mais dous
de igual teor, que serão publicados e :di a-
dos na fórua da lei. I) ole e passado nesta
Capital Federal, e os 10 de inalo de 1899. E
eu. Francisco de Borje do Almeida Cdrte Reei,
escrivão, o sub:crovi.—Celso Aprigio Gui-
ou/s.:7es.

SOCIEDADES ANONYAIA;

Compromisso da Irmandade
de Nossa senhora dos Na.
vegantes da Marinha Nacio-
nal

TITULO I

Dos fios da tu-

 E' A Irmaadade de Nosse Senhor).
dos N i veg•antes da Marinha Nacional, erecta
na Matriz da Candelario, é a congrrgação dos
oiliciaes combatentis,das cla-ses annexas, ou
reformules da armad para es fins em se-
guida declarados:

1, prestar culto publico a Nosso Senhor
lesmas CiirSto e á Santisuna Vir gem dos Na-
vegantes, segundo o rito e disimiplina da
Igreja Catholi e I, A pos tal ice o fie imana

2, dar eopultura ecele,sia s tica aos corpos e
suffragsr as almas aos irreace finados;

soccorrer os irmãos, filha-;. filhos mene-
ios, mãe viuve ou solteira, irmãs solteiras e

irmãos menores dos irmãos finados ; o tern-
bem a indigencia dos irinão-: que involunta-
riamente hajam perdido todo o seu soldo ou
parte dello per motivo de sentença.

TITULO II

Da administraçéro d)s ;,egocios da irmandade

Art. 2.^ A administração da irmandade
será confia ria a 17 irmãos, que formarão a
mesa administrativa.

Art. 3." A meer administrativa será com-
posta de um provedor, uni vice-provedor, urn
thesoureiro, um procurador, um secretario e
12 definidores.

Art. 4.° A' inte-a compete, do accordo com
as constituições deste arcebispado:

a) velar no desempenho dos tins da irman-
dade e de que trata o art. 10

b) dirigir o culto divino, segunda as leis
da Igreja Catholica, Apostolica, e Romana,
do accordo com o que for preceituado pela
Irmandade do Santissinio Sacramento da Can-
(lelaria

e) assistir ás festas compeomissaes, ao offi-
cio funebro annual o a, outra qualquer sulean-
nidade em. que a irmanda.do so reuna

el) Marcar os limites das quantias que o
irmão -provedor poder'', mandar despender
para anca :g. dos empregados d t irmandade

c5 lixar todas as despuzas ordinarias o ex-
traonlinaries

, aelinittSr os candidatos que quizerem en-
trar para a irmandade de aecordo com o que
pwocertira o compromisso;

g) nomear o demittir os empregados da
irmandade, não podendo nenhum ser desii-
tuido do seu emprego sinão por julgamento
de haver dosemponhado mal os seus deveres,
precedendo ao mesmo julgamento rue cusação,
exhibição de provas, defesa do ao:ousado e
diseuss ão sobro o facto;

li) velar na fiel execução deste compro-
misso e no cumprimento dos deveres de cada
um dos irmãos;

resolver e determinar tudo o qu3 não
estiver especiecado como attribuição indivi-
dual dos membros da mesa O empregados da
irmandade;

ji eliminar os irmãos que incorrerem nas
penas 4 le exclusão de q mio tratam os arts.
e	 deste compromisso;

executar tudo quanto compromissal-
mento for determinwio pela comea:ssão do
oxeme do contas;

I) não deixar por pagar despeza alguma
do anilo comprom iesal de sua, gerencia;

designar dia e hora em que o thesou-
reiro, procarador e escrivrto deverão reunir-se
para a assignatura dos documentos da arre-
coleção dos dinheiros, effectuar os recebi-
mentos o lazsr os paeamentes, recolhendo ao
bioco que for designado pela mesa na sua
reunião do posso, as quantias oxcedontes.

Da irmero i»-ovedor

Art. 5.° O irmão provedor é o presidente
da mesa, e comoete-ihe

1, observar e fazer obsenar tudo o que
se acha. prescripto 'lesto corapromisso

2, ordenar todas as convocações compre-
mis.:aes o as extraordinarias que julgar no-
cessarias a bem dos interessfs da irmandade

conceder pensões, suseendel-as ou traos-
ferilots nos casos designados neste compro-
unisoo, tudo á vista de documentos authen-
ticos ; mandando o escrivão fazer os assoma-
mentos necessarioe nos rospoctivoe livros

convucar a nau:il. -á, iticir paria mi-
Itrar sobre a susieonsão ao exercício de qual-
quer dos seus membros, quando oe jutgar
incursos nessa pene cru vista dos aoetigos do
compromisso

o', participar trimensalmento mese, t ias
as epera;ões praticelas, sulenettendo ao
exorne da niC3111a os docurneit tos a dias re-
lativos

h', (lar á mesa, em sassão, ro á irmandade
no rClatorio annllal, oenheciinanto de
quer proposta ou emenda, d.o compromisso
que, de accard; com o §:J . ) to art. II, talai'''.
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recebido de algum irmão, informando da so-
lução que tiver tido tal assumpto

7°, representar a irmandade em juizo ou
Vira deite quando for necessarlo, em todo e
qualquer assumpto em que os interesses e
direitos da mesma estiverem em jogo.

Do rice.provedor

Art. 6.° O vice-provedor tem por dever
substituir o provedor em todos os seus im-
pedimentos.

Do secretaria

Art. 7. 0 Ao secretario incumbe :
o) dirigir, sob sua responsabilidade, toda a

escripturação da irmandade, que será feita
pelo escrivão

b) fazer as precisas a onmunicações aa vi-
ce-provedor e mais metnbros 11 e mesa, no
caso de convenção ordenada polo provedor
ou requerida por qualquer de seus mem-
bros;

c) extrallir as guias para o pagamento das
joias o mensalidades dos irmãos o bem assim
todo e qualquer outro documento de despeza
da irmandade, sendo responsavel por qual-
quer irregularidade que noites contiver ;

d) apresentar á mesa, trimensalmente,
balancetes ; e annualmente os balanços go-
raes da receita e despeza da irmandade com
todos os documentos que o justifiquem

e) fazer ao provedor as communicações do
fallecimento dos irmãos, declarando a ordem
do funeral que lhes compete ; e tratar do
enterro segundo as ordens que do mesme
provedor receber

f) trazer com presteza ao conhecimento do
iprovedor as communicações que de qualquer
irmão receber relativamente aos assumptos
que dependam de Mamo bata providencia

g) informar semanalmente ao provedor
sobre a importancia, dos dinheiros recebidos
ee dos dinheiros despendidos

A) apresentar em sessão trimensal de con-
tas uma exposição detalhada do todos os
serviços da irmandade e operações por cila
realizadas.

Do thesAcreir3

Art. 8.° Ao thesoureiro incumbe:
1 0, receber todos os dinheiros di irmandade

que lhe Orem entregues polo provedor e de-
posital-es no banco que for designado pela
mesa, não podendo ser retirada quantia al-
guma sino por meio de cheques passados
pelo secretario . assignados pelo thesoureiro
e rubricadoei pelo provedor;

2°, pagar mensalmente aos emprepeelos os
respectivos seeneimentos e aos pensionistas
suas pensões, tudo por meio de cheques assi-

nados pelo secretario e rubricados pelo pro-
vedor; o bem assim todas as contas que fo-
rem autorizadas pelo---pigue-se—o rubrica
do provedor;

3, apresentar trimensalmento tuna conta
corrente do movimento do fundos com o
banco de que trata o ,§ I° deste artigo;

4°, fornecer as quantias necessarias para a
compra de objectes destinados á irmandade,
precedendo ordem do provedor;

5°, comprar. por ordem do provedor,titulos
*da divida publica ou predios, quando for
asso possivel e determinado pela mesa ;

6°, apresentar tritnessalinente ao secre-
tario, cinco dias antes do designado no
art . 7. lettra, b. o balancete do cafre com
todos os documentos e uma exposição es-
oriPta assigna.da de todos os factos relativos
ás suas attribuições.

D ,) pracurac/or

Art. 9.' Ao procurador incumbe
1 0, receber toda a receita o s agar toda a

despeza da irmandade, excepto aquelas que
estiverem ao sargo do thesoureiro

, entregar ao thes( ureira, me liante re-
cibos iinpressos e nume' ados, todas as g uim-

bas á proporção que as for arrecadando
:3", lazer todas as comi ras e ventes ode-

nadas pela mesa

4", propor e defender os pleitos judiciaes
da irmandade com procuraeão especial da
mesa, auxilia to pelo escrivão

Se demandar qualquer devedor, para o quo
a mesa lhe passará a necessaria procuração

60, receber dos irmãos as joias e as respe-
ctivas mensalidales, á vista das guias pas-
sadas pelo secretario;

70, apresentar trimensalmente ao secre-
tario o balancete da receita e despeza a seu
cargo, acompanhado dos respectivos do-
cumentes.

Dos de faidoAs

Art. 10. O definidor mais votado será o
substituto do secretario em todos os seus im-
pedimentos. Cada um dos outros definidores
por ordem de eleição terá por dever durante
o mez

a) tratar do culto divino segundo as deter-
minações da mesa

b) cuidar do asseio e arranjo da sacristia
da irmandade

c) tratar doe foneraes dos irmãos
d) ter sob sua guarda e responsabilidade

todos os objectes pertencentes á sacristia e ao
culto divino

e) não consentir que sejam emprestados
nem emprestar qualquer objecto pertencente
á irmandade

f.) prepor em mesa o que julgar necessario
a bem do culto divino

g) todos os definideres teem por dever
1, obedecer ao irmão provedor no exerci-

cio do suas attribuições
2a comparecer a secretaria sempre que fo-

rem avisados para qualquer acto da mesa ou
da irmandade.

hos iroeTos em geral

Art. II. Todo irmão tem por dever
1", pagar pontualmente as suas joias e

mensalidades e munir-se do seu diploina,pelo
qual pagará a quantia de 10S000

2°, apresentar documentos legaes e au-
thenticos de casamento, nascimento de filhos,
de obito destes e de sua mulher, escriptura
legal de reconhecimento de filhos naturais,
caso os tenha, recebendo do secretario do-
cumentos que provem a entrega de toes ti-
tules ;

3, zelar os interesses da irmandade e
propor á mesa, por intermedio do provedor,
os meios conducentes e sua propriedade
d a4"e' votar nas eleições geraes da irman-

d
se, comp lrecer em mesa quando for para

isso avisado
assistir ás festas compromissaes e a

todos os actos religiosos que celebrar ou
montar celebrar a irmandade

7', desempenhar qualquer commiss7o para
que for eleito ou nomeado pelo provedor.

fls e,;ipregados
Art. 12 A irmandade, até nova deliberação

tomada pela mesa, si terá dons empregados:
uni escrivão e um continuo.

Art. 13. Incumbe ao escrivão:
aj fazer tala a escripturaçã,o da irmandade,

de accordo com o que precedea o compro-
misso e segundo o que lhe for determinado
pelo secretario, thesoureiro e procurador, dos
quaes será auxiliar imme(liato

I)) sustentar, de :Accord° com o procurador,
como advogado, os pleitos e questões judi-
ciais em que for envolvida a irmandade

c) responder pela escripturação e archivo
da irmandade

d) assistir ás s:ss ,3(?s da mesa para prestar
os eschtreimentes de que houver nec oessi-
dede.

Art. 1-1. Incumbe ao continuo o encargo
da sacristia, cujo asseio e ordem é obrigado
a manter, respondend,) pelos objectes perten-
centes á irmandade que alli estiverem.

a) auxiliar em tudo o escrivão.
Art. 15. Estes empreza Is vencerão os

ordi nados que lhes forem marcados pela
lflOsC

TITULO III

Dos cl dçi7es

Art. 16. A mesa administrativa é eleita
annualmente por iodos os irmãos presentes
com os votos por escripto dos irmãos au-
sentes em documentos competentemente lega-
liza los.

,Art. 17. A eleição terá togar no dia8 de
dezembro, em presença da mesa reunida, de-
positando cada votante sua lista na urna,
competente.

Art. 18. O provedor fará publico per aviso
na porta da sacristia e publicado em folhas
(liarias o dia e hora da 4,1eição.

Art. 19. A eleição sena por eserutinio se-
creto, devendo cada lista conter 17 nomes,
sendo: um para provedor, um para vice-
provedor, um par: secretario, um para the-
seureiro, um para procurador o 12 para
definidores.

Art. 20. Na mesma occasião e pelo mes-
mo modo será eleita uma commissão de
cinco membros para o exame de contas, o
outra de tres membros, que será a commissão
medica .

Art. 21. Terminado o recebimento das
listas, proceder se-ha immediatamente á
apuração, devendo o resultado da eleição ser
annunciado em acto continuo.

Art. 22. O secretario, de ordem do pro-
vedor, fará aos eleitos a devida communi-
cação.

Art. 23. Nenhum mesario poderá ser re-
eleito por mais de tres vezes consecutivas.

Art. 24. No caso do qualquer irmão eleib
não poder acceitar o cargo para que hou-
ver sido escolhido, o que justificará devida-
mente, a mesa em exercicio e por eleição
entre seus membros designará um irmão.

TITULO IV

Das substituições

Art. 25. O vice-provedor substituirá o
provedor em seus impedimentos e no caso
ile morte.

O definidor mais votado substituirá do
mesmo modo o secretario.

O 2" definidor, na oridn da votação, sulezti-
telhe). o thesoureiro.

O 3" definidor substituirá o procurador.
Os definidores, finalmente, serão substi-

tuidos pelos irmãos designados pela mesa,
oecupando estes os togares dos ultimes elei-
tos.

TITULO V

Da adiss)To dos ir ,,,,Tos

Art. 26. A Irmandade de N. S. dos Nave-
gantes e particular da cidade de S. Sebastião
do Rio de Janeiro e Estado do mesmo nome.

Art. 27: aia referida irmandade si) poderão
ter ingress ) os efficiaes que professarem a
religião Cal hidica, Apostolica o Romana,

Paragrapho unte°. São ipso facto excluidas
da irmandade tolas as pessoas que pert ul-
cerem ;, sociedades ou seitos de qualquer
denorniração que sejam condemnadas e pro-
hibidas pela Santa Madre Igreja Catholica,
Apostei:ci. e Romana.

Art. 28. Os oiliciaes da armada, quer
combatentes, quer das classes annexas, ou
reformulas, serão admittidos metia quando o
requererem.

Art. 29. 'nimbem poderão fazer parte da.
irmandade, romo irmãos titulares, todos os
devotos de Nossa Senhora dos Navegantes,
mas sem direitos, vantagens e deveres dos
irmãos militares.

Art. 30. O pretendente á admissão reque-
rerá a, mesa, instruindo o seu requerimento
com a reswctiva patente, certidão de Piado
e declaração do modo pelo qual prefere fazer
o pagamento da joia, conforme o estatuido no
compromi,so.

Art. 31. Depois de insfallada a irmandade
os preteidentes á admissão, qu.indo for,en
mil:torce sO serão admittidos. depois de in-
spscção de eausle pela junta medica.
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derão gozar das vantagens inherentes a esta
graduação ou honra para os offeites da pensão
ás suas famintas, uma vez que paguem a joia
e mensalidades correspondentes.

Art. 49. Os irmãos reformados gozarão dos
direitos de que tratam os artigos precedentes
pagando igualments a diferença entre um e
outro soldo.

Art. 50. Nenhum oficial honorario • ou
graduado, não sendo da ;letiva ou reformado,
poderá ser irmão tIa categoria do art. 28,
mas somente irmão titular.

Art. 32. Será excluido da irmandade o ir-
mão que abjurar a religião catholica aposto-
lica romana.

Art. 33. Será igualmente eliminado o
irmão que durante 12 mezes não tiver pago
a respectiva joie ou mensalidade.

Art. 34. Nenhum irmão poderá votar ou
ser votado para os cargos da irmandade, si-
não depois de haver pago integralmente a
joia mareada no compromisso.

Art. 35. A admissão dos irmãos titulares
verificar-se-ha por deferimento do provedor
no requerimento que for feito á mesa pelo
pretenden te.

Art. 36. E' livre a qualquer irmão des-
pedir-se da irmandade, devendo, porém, fa-
zel-o por declaração escripta, dirigida ao
provedor, que dará della conhecimento á
mesa.

Art. 37. O irmão que voluntariamente se
despedir da irmandade, não terá direito á
restituição de suas contribuições e só poderá
ser do novo admittido pagando a joie, cor-
respondente.

TITULO VII
Enterros e suffrIgios

Art. 51. As despens do enterro serão por
inteiro feitas pela irmandade.

Art. 52. A pompa funebre terá tres or-
dens do graduação : na I s serão comprehen-
didos os irmãos subalternos ; na 2 s os
officiaes generaes, regulada pelas tabelas da
Santa Casa da Misericordia, não excedendo,
porém, com a maior graduação a despeza de
400$000.

Art. 53. Si a familia do finado preferir
maior pompa, a irmandade lhe entregará a
quantia correspondente á tabella da irman-
dade.

Art. 51. Si o funeral dos irmãos não for
feito pela irmandade, a familia, terá direito á
importancia total consignada na referida ta-
bella.

Art. 55. O funeral dos irmãos titulares
não será feito pela irmandade.

Art. 56. As almasdos irmãos finados serão
suffragadas por uma MiS3a do setimo dia,

ume° viu
Do culto divino

Art. 57. Solernnizar-se-ha o dia festival de
Nossa Senhora dos Navegantes na 4e dominga
de junho.

Art. 58. A irmandade far-se-ha represen-
tar em todas as solemnidades religiosas cele-
bradas pela Igreja da Candelaria.

Art. 59. Em qualquer dia do inez do no-
vembro que for designado pela mesa será
celebrado um officio funebre pelas almas do3
irmãos fa.11ecidos.

existindo, porém, pertences:á a ella tão so-
mente a metade da pensão„ cabendo a outra
metade; repartidarnente, ás filhas e filhos
menores de 18 annos, do irmão com que fóra
casada, e bem assim aos filhos e filhas natu-
raes reconhecidos pelo dito irmão.

Art. 66. As viuvas que estiverem divor-
ciadas judicialmente e as que, por má con-
ducta notoriamente provada, tenham estado
separadas de seus maridos são excluidas das
pensões por elles instituidas; perceberão, en-
tretanto, as de pae, irmão, ou filho, si tive-
rem sido adquiridas.

Art. 67. O provedor não fará entrar no.
goso integral da pensão a viuve, filhas, 011
filhos menores de 18 ermos, mai viuve ou
solteira e irmã solteira do inetituidor que.
houver falleoido em divida de mensalidade ou,
do dinheiros da irmandade, sem que entres
de tudo satisfaçam essas dividas. A divida
deverá ser satisfeita ou de urna só vez ou cria
prestações mensaes da quarta parte da pen-
são.

Art. 68. Quando a pensão do irmão falle•
eido tornar a sua mãi viuva ou solteira, esta
recebei-a-ha par inteiro; havendo, porém,
irmãs solteiras e irmãos menores de 18 ati-
nes que eram mantidos pelo finado institui-
dor competira neste caso a sua mãe, metade
somente da dita pensão e a outra metade.
será repartida em partes iguaes pelas sobre-
ditas irmãs e irmãos menores.

A' pensão do irmão, neste caso, não te-eão
direito as irmãs 'solteiras o irmãos menores
de 18 annos, que tiverem pai vivo, por oc-
casião do fenecimento do instituidor, de-
vendo, então, reverter a pensão em bendicio
da irmandade.

Art. 60. As pensões não sofrerão outros
descontos, além dos de que trata, este, com-
promisso.

Art. 70. Só depois de passados 5 annos da
installação da irmandade, e por determina-
ção da ass3mbléa geral da mesma, quando o
patrimonio o permittir, será errectuado o
pagamento das rensries.

Art. 71. Só depais de um anno de exis-
tencia da irmandade terá togar a obrigação
de realizar-se, á casta da irmandade, o tu- .nerat dos irmãos.

Art. 72. Os irmãos titulares não terão die-
rrito a pensão.

TITULO VI

Joia de entrada e c(n(ribuição mensal

Art. 38. Os candidatos á admissão de que
trata o art. 28, serão recebidos irmãos me-
diante o pagamento da joia, que poderá ser
feito ou:

a) integralmente, ou
b) em prestaçtSes, não podendo exceder de

12, dentro de um anuo.
Art. 30. O pagamento das prestações será

effectua,do do Ines a mez.
Art. 40. A Joitt para os irmãos, de que

trata o art. 28, será da metade do soldo
actual da patente que tiverem, quer sejam
de classe activa, quer reforreedos.

Paragrapho unico. Estas joias e as mensa-
lidades dos irmãos de que trata o art. 28,
constituirão o fundo para o montepio, o
qual será regido pelas leis civis vigentes o
será destinado unicamente para os fins do
n. 3 do art.

Art. 41. Depois do installada a irman-
dade e annunciada pelas folhas (liarias o en-
cerramento da matricula dos irmãos, os can-
didatos á admissão terão do pagar a joie de
accordo com a tabelia respectiva.

Art. 42. A joie para os irmãos titulares
será de SO.$, paga integralmente ou em duas
prestações mensaes.

Art. 43. A mensalidade dos irmãos mili-
tares será de um dia de soldo actual, segundo
o posto que tiverem.

Art. 41. O candidato á admissão ou o ir-
mão que deixar de pagar dentro de seis
mezes a prestação de sua joie, ou as mensali-
dades, regará mais 6 se, de juro.

Si a falta se prolongar por 12 mezes, será
eliminado da irmandade, sem direito à resti-
tuição da quantia com que houver contri-
buido.

Art. 45. O candidato que fallecer, devendo
á irmandade a sua jota de entrada ou alguma
de suas prestações, pe,rderá o direito ás exe-
guias e sua fs.milia não perceberá pensão; a
irmandade, porém, restituirá tudo quanto
houver: delle recebido.

Paragrapho unico. A' familia do irmão que
fenecer na hypothese do artigo precedente,
ou a daquelle que fenecer quite com a irman.
dado, mas antes da instituição das pensões,
poderá no primeiro caso saldar a divida; e
tanto neste como no segundo, continuar a
pagar as mensalidades para adquirir direito
á pensão, quando for ella possível.

Art. 46. O irmão militar que tiver posto
de accesso e quizer, para a futura pensão á
sua familia, que elle gose deste accesso, en-
trará com a differença dos dous soldos.

Art. 47. Si dopais de achar-se em vigor o
pagamento das pensões. houver augmento
soldo para a marinhaeodos os irmãos serão
obrigados a entrar para a Irmandade com a
diferença dos dois soldos de um inez.

Art. 48. Os ofilciaes reformados que tive-
rem graduação superior á sua patente po-

TITULO IX

Das pensões

Art. 60. Ao irmão militar que enlouque-
cer ou que Involuntariamente perder, por
efeito de sentenea, todo o seu soldo ou parte
deite, a mesa poderá conceder, mensalmente,
a metade dello ou dessa parte ,uma vez que a
concedida, reunida á respectiva mensalidade,
que deve continuar a pagar, não exceda ao
meio-soldo.

Igual favor será concedido ao orpbão pen-
sionista que estiver doudo por occasião de
attingir a maioridade, e como tal recolhido a
estabelecimento apropriado.

Art. 61. O provedor suspenderá a pensão
do artigo antecedente logo que cessar a
loucura ou o efeito da sentença, em que O
irmão perceba de novo que lquer vencimento.

Igual procedimento terá o provedor para
com o orphão pensionista, logo que se ache
restabelecido da loucura.

Art. 62. A viuve, filhas de qualquer idade
e estado, filhos menores de 21 annos, mãe
viuve ou solteira co irmão, bem como as
irmãs bambem solteiras que eram n mentidas
pelo Irmão e °niquento nesse esteio se con-
servarem, serão, desde o dia da morte do con-
sorte, pai, filho ou irmão, pensionados com a
metade do soldo correspondente áquelle com
que elle contribuiu.

Art. 63. Nunca as pensões concedidas
serão maiores de metade do soldo.

Art. 64. Os filhos naturaes, menores de
21 annos e as filhas náturaes. em qualquer
idade e estado do irmão fallecido, legalmente
reconhecidos por este, concorrerão com os le-
gitimes no direito á pensão o mais beneficies
outorgados pelo presente compromisso.

Art. 65. A' viuve compete a pensão por
inteiro, caso não existam filhas ou filhos me-
nores de 18 armes do seu finado Mari lo

TITULO X
Dos irmos titulares

' Art. 73. Serão irmãos titulares todos os
devotos de Nossa Senhora dos Navegantes,
de qualquer profissão, idade ou sexo, que
forem pessoas honoseas e respeita.vois o que
requererem admissão na irrnaadado.

Art. 74. Os irmãos titulares não polerã,o
votar nem ser votados para a mesa adminis-
trativa, nem para as commissões de quw.
trata este compromisso.

Art. 75. Não terão direito às pensões con-
cedidas aos irmãos militares nem donas com-
partilharão.

Art. 76. Contribuirão unicamente com a,
joia de 50$ e se considerarão remidos desde os
seu pagamento : não são obrigados às men-
salidades.

TITULO xt
Da escripturaçcT,i

Art. 77. Haverá os segnintee, livri3:
a) livro do registro dos balanços teimes--

traes e annuaes
b) livro do indica geral dos irmãos
c) livro de matricula o contribuição de ir-

mãos
d) livro das actas das sessões da mesa
e) livro de actas da commissãe (te exame

do contas ;
fi livro de recibo de todas as despozas
g) livro da correspondencia
e) livro de carga e descarga de tudo exis-

tente na irmandade
ij livro de registro das certidões de casa-

mento dos irmãos, nascimento de -filhos e'
ob itos

j) livro de matricula sie irmãos titulares..
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Do cofre

Art.78. 'deverã na sachristia um cofre para
a guarda dos livros e dinheiros que não
forem recolhidos ao banco.

Art. 79. São claviculares do cofre o secre-
tario, thesoureiro e procurador.

TITULO XII

Lo,f ass . mblila geral
Art. Su. Para garantia do futuro da ir-

mandade, sua directa fiscalização e fiel cum-
primente de seus lias, sare a nu ualinente
convocada uma assombiea, geral que elegera:

a) a mesa administrativa, composta de 17
membros

b) a junta medica, composta de tres
membros

r) a comrnissão de exame de contas e da
conducta compromissal da administração an-
terior.

Art. 81. A commissã,o do exame de cintas
examinará as :tetas da mesa administrativa
toda a escripturação para ver si está feita com
asseio e de accordo com as disposições deste
compromisso; e do resultado prestará contas
á nova mesa administrativa, em relatorio
escripto e circumstanciedo sobro todos os
assumptos que interessem á irmandade e
preporá a responsabilidaee dos membros 41a
mesa anterior ou a de qualquer outro irmão
sobre o qual recaia alguma responsabilidade
por falta de cumprimento de deveres.

Art. 82. A assemblea geral será presidida.
pelo provedor; e na filei deste pelo vice-pro-
vedor, o na falta deste pelo official mais gra-
duado que presente se achar.

Art. 83. A assemblea meial nunca poderá
constituir se sem a presença de metade e
mais um dos irmãos matriculados, em 1 , e
2 convocação; podei-o-ha, pmém, com qual-
quer numero em terceire .

Paragrapho unico. Nenhuma materia, po-
rém. se considerará vencida sem que obtenha
15 votos a eivor.

Art. 84. As deeiserie da assemb!ea geral
serão soberanas e n levorão ser relieiosamente
cumpridas pe:a meei mi einistrativa.

Art. 85. Os irmãos titulares não poderão
fazer parte di. assembléa geral.

TITULO XIII

D rs gesss da nz ,se

Art. 80. As sessões da mesa se-lã) sempre
convocadas pele provedor, quando as julgar
necessarias ou lho forem requeridas por qual-
quer membro da mesa.

Art. 87. A Ursa deverá reunir-se ao mo-
nos uma vez em cada raez, salvo CS casos do
artigo mitecedente.

Art. 88. Suas de - iaerações serão obedeci-
das o exactamente cumpridas.

Art. 89. A mesa não pmierá decidir sebre
materia constitucional deste comprom'sso,
attribuiçã,o esta que só compete á assernbria.
geral.

Art. 90. Qualquer irmão milhar poderã
assist r ás sessões da mesa.

TITULO XIV

ha posse

Art. 91. A posse da mesa eleita terá logar
no dia 1 de janeiro de cada anno.

Nesse mesmo dia farão os rosponsaveis en-
trega dos cargo; que exerciam e dos compe-
tentes livros aos seus successores.

Art. 92. O provedor retirante, em pre-
sença. das duas mesas reunidas, a que ter-
minar o seu tempo e a imva eleita. lerz . o
seu relatando que devera conter tudo o que
diz respeito aos diversos serviços da irman-
dade e sirva para esclarecer a futura admi-
nietração.

TITULO XV

Do patrimonio da ir/amolar/o

Art. 93. O patrimonio da irmandade eera
emistitualo Citfl ae ,jeim (1.0
dilliatiV . )S e (1113», : qinr emiertue: Nele pelos
irmãos ou devotos.

Pamagiapho unicoe Os irmãos usarão em
todos os actos religiosos, quando assistirem
incorporados, de opa de seda azul com o
cordão e borla dourados, tendo no lado
esquerdo, bordada no meio de raios, uma
estrella com as seguintes palavras : Ave
Maria Stella.

Art. 94. O referido patrimonio religioso
fica subordinado ao poder ecelesiastice nos
termos dos paragra.phos seguintes:

§ 1. 0 A irmandade por seu secretario é
obrigada a e presentae na Camara Archiepis-
copal 0- li vime, recebes, documento, e outros
papeis neeessarios para a prestação de que
trata esto titulo, ao Ordinario Diocesano ou
ao seu delegado, todas as vezes quo isso for
exigido.

e; em Quando a as sembléa geral, em casos
urgentes, deliberar vender, hypothecar, per-
mutar, dar ou do qualquer modo alienar ob-
jectes preciosos, apoliees o bens immoveis
que ao patriinonio religioso pertençam ou
venham a pertencer por qualquer titulo le-
gitimo ou sobre os mesmos objectes e bens
deliberar fazer contractos do aluguel e ar-
rendamentos por mais de ires annos, essas
deliberações não terão valor algum, nem po-
derão ser postas em execução. sem o prévio
beneplacito da autoridade ecelosiaetica supe-
rior, do conformidade com as leis canonicas.

e 3. 0 Tolos os contlictes e di vergencias sa-
bre qualquer assuinpto, relativamente a este
patrinionio, as quaes não possain sor resolvi-
das picificamente pela mesa administrativa
ou assembléa geral, serão levadas ao conhe-
cimento do Ordinario Diocesano para resel-
vel-as como for, de justiça. e equidade.

Art. 95. Todos os ismães prornettem e pro-
fessam obedieneia o respeito ao Exile° Revm.
Sr. Arcebispo Metropolitano e ao seu Rev.
Parocho.

Art. 93. Em caso de dissolução ou extinc-
mio da irmandaie, os bens do patrimonio
religioso ficarão devolutos ao prelado dioce-
sano que, segundo s ai exclusivo critério, os
applicare a alguma obra ou instituição pia.

Art. 97. Qualquer reforma que altera *o
presente compromisso na parte relativa ao
culta e ao patrimonio religioso será apre-
sentada ao ordinario dioe is . : no para a devida
approvação, sem a qual não poderá ser posta
em execução.

Art. 9e. Quando a irmandade tiver uni
capellãe, este se poderá ser um sacerdote
provisionado no Arcebispado, e de sua no-
meação se faia communicação ao ordinario
diocesano.

TITULO XVI

Disposiõe y soes

Art. 99. E-;te compromisso 5 rá nonside-
rado provisorio e reenlara para o primeiro
armo de existeneia da irmandade, findo o
qual, e por oce,asião da reunião da assembléa
geral, será por elle. revisto e alterado segundo
a pratica houver numtrado ser isso neceS-
sario.

Art. 100. A primeira mesa administrativa
fiara um estudo aturado das ta Mias de morta-
lidade, afim de aconselhar, em seu relatorio
do fim do atino, qual deva ser adoptada para
o pagamento das peiaões.

Art. 101. Em attenção ao alto merecimen-
to do distincto Sr. cotinnendador Julio Cesar
de Oliveira, a cujos ingentes serviços e esror-
vos se deve, em grande part e , a (meação da
irmandade, e que, corno provedor da Irman-
dade do Sentisse-ao Sseramento da Igreja da
Candelaria, com a melhor vontad tudo fa-
cilitou para a installação da lrma.ndade
Nossa Senhora dos Navegantes, é elle desde ei
considerado irmão titular remido e provedor
honorario perpetuo da, Irmandade de Nossa
Senti era dos Navegant3s, tendo o direito do
assistir a to las as-reuniões da mesa e as em-
bleas geras.

Este artigo ei immutivel dum-ante a vila do
commendador Juba Cesar de Oliveira e nem
por deliberação n la assemblea geral poderá
ser :ilteredo ou eliminado.

Rio, O de outubro de 189e.

O almirante reformado Carlos Halthazar
Silveira, provedor.

Alexandrino Faria do Alencar, vice-pro-
vedor.

Capitão de mar e guerra reformado José
Victor de Lamare, secretario.

Capitão de fragata reformado, José M. Pe-
reira de Sampaio, thesoureiro.

Arthur Indio do Brazil, procurador.
Contra-almirante José Candido Guillobel,

definidor.
Contra-almirante João Gonellves Duarte,

define lor.
Contra-almirente Dr. Luiz Carneiro da

Rocha, definidor.
Capitão de mar e guerra Miguel Antonio

Pestana, definidor.
Engenheiro naval de l a classe Frederico

Corrêa da Ca,mara, definidor.
Capitão-tenente Paulo Antonio Ribeiro do

Conto, definidor.
Capitão-tenente Estevão Adelino Martins,

definidor.
Contra-almirante .Januario Manoel de Santa

Thereza, definidor.
Capitão de fragata Mizael Francisco Ban-

deira de Mello, definidor.
Capitão de fragata José Ramos da Fonseca,

definidor.
Capitão de fragata João da Costa Pinto,

deiinidor.
Segundo t mente Manoel Ferreira do Da-

mare, definidor.

Procipio

João Pires de Aineritn, monsenhorda Santa
Igreja Cathedral, protonotario apostolico
instar participItimn, vigario gerei deste ar-
cebispado, etc., etc.

Aos que a presente virem Paz e Salvação.
Faço saber que, sendo-me apresentado o

presente compromisso da irmandade de Nossa
Senhdra dos Navegantes da Marinha Nacio-
nal, erecta na matriz de Nossa Senhora da
Candelaria desta cidade de S. Sebastião do
Rio de Janeiro, e constando-me que, depois
de corrigido, não tera nos dezeseis titules e
cento e um artigos do que elle se compõe
couse alguma contraria aos bens costumes,
doutrina, da Santa Igreja, sua sagrada disci-
plina, direitos erehiepiscomes e Parochiaes
hei por bem approval-o, corno pela pre-
sente provisão o epprovo. afim de que
possa ser executada e praticada publicam:int 3
na igreja de N. S. da Candelaria, para honra
e glorie de Deus Nosso Senhor, que tão leu-
vavelmente se propõem o se d e vem pimpesr
com talo zelo os irmãos da alta irmandade.

Nenhuma reforma ou alteraçeo qualquer
poderá ser feita sem expres.sa licença do
Exm. Itev. Sr. Arceldsooelevendo, depois do
impresso este compromisso voltar o original
com tres exemplares do impresso para fi-
carem archivados na Camara Eccleslastica.

Não entrará em vigor este compromieso
*sem receber o p ico' visto no mesmo impresso.

Dada, e pas sada na Co-mera Eccimeastica da
Cidade do Rio de Janeiro, sob Mell sienal o
sello :la. chancellaria.4'0 S. Ex. Revne,aos
de abril de 1899. Eu, a padre Jos(' Antonio
Rodrigueem. subscrevi.— Monsen/1ov .1",/-n Pi-
res de Anzoriin, vitzario gerah—Rodriauns.

Registrada a fl. 102 do 1. 18.— Rio, 29 de
abril do 1893.—Rodrt.gues.

ANNUNCIOS

iltinprellM•a. Nacional
aclia-se á venda na thesouraria deste esta-

belecimento a Convdirla,»I) d's L;:is da Jms-
liça Fed,.al, ao preço de 10$ cada exemplar.

—Acha-se á venda na nes:ouraria deste es-
tabelecimento a Lei do Orçamento vigente, ao
preço do 1-',000 cada exemplar.

Rio de Janeiro — Imprensa Nacional — 1899


